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RESUMO 

 

 

RODRIGUES, Tatiana Ferreira Nakauth. Governança e Gestão nas contratações públicas: 

uma análise do caso IFAM. 2023. 118f. Dissertação (Mestrado Profissional em Gestão e 

Estratégia). Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro, Seropédica, RJ, 2023. 

 

O Tribunal de Contas da União, sendo um órgão de controle externo da administração pública, 

têm realizado desde o ano de 2010, levantamentos sobre o nível de maturidade em governança 

organizacional de órgãos públicos jurisdicionados ao TCU. Em 2021 foi realizado o 

levantamento do Perfil Integrado de Governança Organizacional e Administração Pública, o 

qual avaliou os seguintes temas: governança pública organizacional, governança e gestão da 

tecnologia da informação, pessoas, contratações e orçamentário. Em meio aos órgãos avaliados 

encontra-se o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Amazonas, o IFAM. 

Dentre os resultados obtidos pelo IFAM no levantamento realizado, destacou-se o índice de 

gestão de contratações (iGestContrat), em que a instituição obteve um nível de maturidade de 

30%, sendo classificado como estando em estágio “inicial”. Tal resultado mostrou-se 

preocupante, uma vez que a gestão das contratações interfere diretamente nos resultados 

entregues pela instituição, seja por meio da execução orçamentária e financeira, ou da execução 

do planejamento anual de contratações. A partir do resultado obtido torna-se necessária a 

adoção de medidas que promovam a melhoria na gestão de contratações do órgão. No entanto, 

por meio de uma pesquisa exploratória, identificou-se que a instituição possui dezoito unidades 

gestoras, e que estas realizam suas próprias contratações, contribuindo para a execução 

orçamentária e financeira do órgão. Desta forma, este estudo buscou investigar se o resultado 

obtido pelo IFAM no referido índice, reflete a realidade de todas as unidades gestoras que o 

compõem. Isto posto, delineou-se uma pesquisa com abordagem quantitativa e qualitativa, pois 

utilizando-se de estatística descritiva determinou-se os índices individuais das referidas 

unidades gestoras. Os quais foram comparados e analisados com base no referencial teórico. 

Os índices encontrados demonstraram que as Unidades Gestoras do IFAM possuem níveis 

distintos de maturidade em capacidade de gestão das contratações, formando um conjunto de 

dados heterogêneo. Neste sentido, o resultado obtido pelo IFAM no iGestContrat TCU 2021, 

não representa os resultados das suas respectivas Unidades Gestoras.  

 

Palavras-chave: Governança; Gestão de Contratações; Contratações Públicas; iGestContrat; 

IFAM 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

RODRIGUES, Tatiana Ferreira Nakauth. Governance and Management in public procurement: 

an analysis of the IFAM case. 2023. 118 f. Dissertation (Professional Master in Management 

and Strategy). Institute of Applied Social Sciences, Federal Rural University of Rio de Janeiro, 

Seropédica, RJ, 2023. 

 

Since 2010, the Federal Court of Auditors, being an external control body of the public 

administration, has carried out surveys on the level of maturity in organizational governance of 

public bodies under the jurisdiction of the TCU. In 2021, the Integrated Profile of 

Organizational Governance and Public Administration was carried out, which evaluated the 

following topics: organizational public governance, governance and management of 

information technology, people, hiring and budget. Among the evaluated bodies is the Federal 

Institute of Education, Science and Technology of Amazonas, IFAM. Among the results 

obtained by IFAM in the survey carried out, the hiring management index (iGestContrat) stood 

out, in which the institution obtained a maturity level of 30%, being classified as being in an 

“initial” stage. This result was worrying, since hiring management directly interferes with the 

results delivered by the institution, either through budgetary and financial execution, or the 

execution of the annual hiring plan. From the result obtained, it becomes necessary to adopt 

measures that promote the improvement in the agency's hiring management. However, through 

an exploratory research, it was identified that the institution has eighteen management units, 

and that these carry out their own hiring, contributing to the budgetary and financial execution 

of the agency. Thus, this study sought to investigate whether the result obtained by the IFAM 

in that index reflects the reality of all the management units that comprise it. That said, a 

research with a quantitative and qualitative approach was outlined, because using descriptive 

statistics, the individual indexes of the referred management units were determined. Which 

were compared and analyzed based on the theoretical framework. The indices found showed 

that the IFAM Management Units have different levels of maturity in hiring management 

capacity, forming a heterogeneous data set. In this sense, the result obtained by IFAM in the 

iGestContrat TCU 2021 does not represent the results of their respective Management Units. 

 

 

Keywords: Governance; Contract management; Public Procurement; iGestContract; IFAM 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Os setores de compras das instituições públicas governamentais possuem um papel de 

destaque no desempenho das instituições, pois é por meio destes que muitas das ações são 

executadas, destaque-se a aquisição de materiais como insumos e bens, e a contratação de 

serviços, que de forma conjunta viabilizam o funcionamento destas entidades e a 

disponibilização de serviços à sociedade. 

Outro fator que torna o setor de contratações relevante, se refere à movimentação 

orçamentária para fins de aquisição de bens e serviços. No ano de 2021, constatou-se que foram 

homologados 130 bilhões de reais em compras (BRASIL, 2021a), e em 2022 esse registro 

alcançou o valor de 167 bilhões de reais (BRASIL, 2023b). 

Tais relevâncias somadas à implantação do modelo gerencial atualmente vigente no 

Brasil, focam as atenções para a qualidade das entregas à sociedade e a busca pela eficiência, 

eficácia e efetividade. Neste contexto, o papel dos órgãos de controle ganha destaque por 

atuarem no combate às ilicitudes praticadas no âmbito da administração pública e no mau uso 

dos recursos. O Tribunal de Contas da União, sendo um órgão de controle externo, “é 

responsável pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos 

órgãos e entidades públicas do país quanto à legalidade, legitimidade e economicidade” (TCU, 

2021b). No entanto, nos últimos anos, este órgão tem atuado de forma proativa, no sentido de 

promover a melhoria dos gastos públicos, por meio de auditorias de governança (NARDES, 

2013).  

Neste sentido, a partir do ano de 2007, o Tribunal de Contas da União iniciou um 

trabalho de levantamento visando obter e sistematizar informações sobre a governança na 

administração pública. Em 2007, 2010 e 2012 foram realizados levantamentos de governança 

de tecnologia da informação, denominado perfilGovTI, em 2013 foi realizado o levantamento 

de governança de pessoas, denominado perfilGovPessoas. Ainda em 2013, foi realizado o 

primeiro levantamento visando sistematizar informações sobre o estágio da governança e da 

gestão das aquisições (TCU, 2015). A partir de então, os levantamentos posteriores, 2017, 2018 

e 2021, passaram a avaliar o perfil integrado de governança organizacional, incluindo temas de 

governança pública organizacional, de governança e gestão da tecnologia da informação, de 

pessoas e de contratações, acrescentando-se ao último levantamento o tema “orçamentário” 

(TCU, 2021c). 
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Como fruto do levantamento de governança realizado pelo Tribunal de Contas da União 

em 2021 foi elaborado o relatório técnico de acompanhamento dos índices de governança e 

gestão de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal, deliberado por meio 

do acórdão 2164/2021 – Plenário (TCU, 2021a). Dentre os índices apresentados no referido 

relatório, consta o iGovContrat, índice de governança e gestão das contratações, o qual é 

composto por dois outros sub-índices quais são: GovernancaContrat, índice de governança das 

contratações e o iGestContrat, índice de gestão das contratações. Este último é composto por 

agregadores que refletem a capacidade de gestão das contratações. O resultado final com as 

médias totais, apresentado pela Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado, 

quanto ao iGestContrat e seus agregadores, está demonstrado na figura 1. 

Figura 1: Resultado iGestContrat 2021 

Fonte: TCU, 2021c, p.81 

 

Os estágios da capacidade de implementação de governança e gestão, definidos pelo 

TCU, estão classificados em 4 níveis, sendo estes: inexpressivo (0 a 14,9%), inicial (15 a 

39,9%), intermediário (40 a 69,9%) e aprimorado (70 a 100%). Como demonstrado na figura 

1, 57% dos órgãos estão no estágio intermediário de implementação, enquanto que 20% ainda 

estão em nível mais baixo. Comparativamente, o Instituto Federal do Amazonas, no relatório 

individual emitido pela SecexAdministração, demonstrou estar com capacidade de gestão das 
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contratações em 30,3%, sendo classificado em estágio inicial, ou seja, o IFAM compõe os 20% 

dos órgãos com baixo nível de capacidade de implementação de gestão em suas contratações. 

O detalhamento do índice obtido pelo IFAM pode ser percebido na figura 2:  

 

Figura 2: Índice de Gestão das Contratações do IFAM 2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: 

TCU, 2021d, p.47. 

 

Como visto, os resultados obtidos pelo IFAM no índice de Gestão de Contratações – 

iGestContrat 2021, está abaixo da média nacional e ainda apresenta diferenças entre os 

resultados dos itens agregadores deste.  

Contudo, o IFAM é uma instituição composta por dezessete campi e a Reitoria. Cada 

campus possui estrutura administrativa dotada de competência para execução de seu respectivo 

orçamento, podendo realizar processos de contratações de bens e serviços. "Cada Unidade 

Contratante conta com assessoria jurídica da Procuradoria Federal junto ao IFAM (AGU), o 

que garante a conformidade das contratações com as normas” (IFAM, 2020, p. 32).  

Em levantamento realizado durante a pesquisa identificou-se que 35% do orçamento de 

2021 de custeio foi executado pela Reitoria, enquanto que o restante do orçamento foi 
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executado pelas demais Unidades Gestoras do órgão. Tal fato demonstra que os diversos campi 

que compõem o IFAM são atores importantes na execução do orçamento de despesas 

discricionárias. Sendo, portanto, apropriada a proposição de ações que visem melhorias em 

todas as unidades de compras que participam na execução do orçamento, de tal forma que 

contribuam para a eficiência na alocação dos recursos da Instituição. Uma vez que, conforme 

demonstrado no trabalho realizado por Santos e Rover (2018) em que concluiu que as práticas 

de governança pública influenciam na eficiência da alocação dos recursos públicos em 

educação e saúde nos municípios brasileiros, torna-se relevante a adoção de práticas de 

governança nas contratações públicas de tal forma que influenciem não somente as políticas 

públicas e desenvolvimento sustentável (COSTA; TERRA, 2019) mas também na eficiência da 

alocação dos recursos públicos.  

 

1.1 Problema da pesquisa 

 

A partir do cenário exposto, considerando o resultado obtido pelo IFAM no iGestContrat 

2021 do TCU, vislumbrou-se a possibilidade de investigar o baixo índice obtido pela instituição 

no referido levantamento, no entanto, após uma pesquisa exploratória, verificou-se que a 

composição do referido índice pode refletir dados de apenas uma Unidade de Compras, dada a 

singularidade das questões e respectivas respostas. Desta forma, ao identificar que o IFAM 

possui 18 Unidades Gestoras faz-se necessário investigar os índices de forma individualizada, 

para que seja possível propor ações de melhorias que alcancem toda a instituição. 

Isto posto, entende-se como oportuno investigar se o resultado obtido pelo IFAM no 

iGestContrat 2021/TCU reflete a realidade de todas as Unidades que compõem o órgão, 

apresentando-se assim a seguinte pergunta de pesquisa: O resultado obtido pelo IFAM no 

IgestContrat 2021/TCU reflete a realidade das Unidades que compõem o referido órgão?  

 

1.2 Objetivos: 

 

1.2.1 Objetivo geral  

● Analisar se o resultado obtido pelo IFAM iGestContrat 2021/TCU reflete a 

realidade das Unidades que compõem o referido órgão. 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 
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● Identificar os índices de gestão de contratação das Unidades que compõem o 

IFAM; 

● Comparar os índices das Unidades com o resultado obtido pelo IFAM no 

iGestContrat/TCU 2021; 

● Discutir os resultados obtidos pelo IFAM e suas respectivas unidades gestoras 

no iGestContrat 2021; 

● Propor ações de melhoria direcionadas às vulnerabilidades identificadas na 

pesquisa realizada. 

 

1.3 Relevância da Pesquisa 

 

1.3.1 Relevância Prática 

 

Para demonstrar a relevância deste estudo constatou-se que em 2021 foram 

homologados 225 processos de contratações pela instituição investigada, totalizando mais de 

39 milhões de reais, os quais se referem a contratações diretas, inexigibilidades, pregões, 

tomadas de preços e concorrência, conforme destacado na tabela a seguir. 

 

Tabela 1: Processos de compras do IFAM homologados em 2021 
MODALIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

DISPENSAS 111 R$     10.929.320,57 

PREGÕES 55 R$     22.628.708,86 

INEXIGIBILIDADES 54 R$           484.260,74 

TOMADAS DE PREÇOS 4 R$       3.870.716,35 

CONCORRÊNCIA 1 R$       2.200.114,09 

TOTAL 225 R$     39.452.430,39 

Fonte: Elaboração própria com base em informações disponíveis no Painel de Compras do 

Governo Federal 
 

No entanto, as referidas contratações refletem o somatório das contratações executadas 

pelas diversas Unidades da Instituição, conforme demonstrado a seguir. 

 
Tabela 2: Quantidade de processos homologados por unidade em 2021 

UNIDADE 

QUANT 

DISPENSA 

QUANT 

PREGÃO 

QUANT 

INEXIGIBILIDADE 

QUANT 

TOMADA DE PREÇO 

QUANT 

CONCORRENCIA 

TOTAIS DE 

PROCESSOS 

HOMOLOGADOS 
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ITACOATIARA 5 - - - - 5 

MANACAPURU - - - - - - 

TEFÉ 1 - - - - 1 

IRANDUBA 2 2 1 - - 5 

CMC 18 6 12 1 - 37 

CDI 9 1 11 - - 21 

CMZL 7 8 1 1 - 17 

SÃO GABRIEL 9 8 1 - - 18 

COARI 6  - - -  -  6 

P. FIGUEIREDO 10 7 5  -  - 22 

PARINTINS 9 2 2 -  -  13 

REITORIA 12 5 10 2 1 30 

TABATINGA 4 8 3 -  - 15 

LABREA 2 5 -  -  -  7 

MAUES 2 1  - -  -  3 

bOCA DO ACRE 3 - - - - 3 

EIRUNEPÉ 6 - 2 - - 8 

HUMAITÁ 6 2 6 -  -  14 

TOTAIS 102 55 52 4 1 225 

Fonte: Elaboração própria com base em informações disponíveis no Painel de Compras do 

Governo Federal 

 

Os processos de compras homologados no ano de 2021 representaram os seguintes 

valores por Unidade de compras. 

 
Tabela 3: Valores de processos homologados por modalidade e Unidade Gestora 

UNIDADE DISPENSA PREGÃO 
INEXIGIBILID

ADE 

TOMADA DE 

PREÇO 

CONCORREN

CIA 
TOTAL 

ITACOATIA

RA 

 R$            

93.588,84  

        R$           

93.593,84 

MANACAPU

RU 

          R$                           

- 

TEFÉ 
 R$            

80.676,60  

        R$           

80.677,60 

IRANDUBA 
 R$            

46.614,79  

 R$          

429.495,34  

 R$        4.593,01      R$         

480.711,14 
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CMC 
 R$       

2.884.955,28  

 R$       

4.695.369,90  

 R$      87.045,30   R$     

2.057.489,05  

  R$     

9.724.915,53 

CDI 
 R$          

400.550,79  

 R$          

149.450,62  

 R$     114.195,13      R$         

664.229,54 

CMZL 
 R$            

46.514,60  

 R$       

3.377.103,28  

 R$        9.875,00   R$        

583.006,94  

  R$     

4.016.526,82 

SÃO 

GABRIEL 

 R$            

71.541,13  

 R$       

1.604.089,47  

 R$        6.000,00      R$     

1.681.657,60 

COARI 
 R$          

462.728,11  

        R$         

462.734,11 

P. 

FIGUEIRED

O 

 R$          

275.716,32  

 R$          

997.028,99  

 R$      18.100,00      R$     

1.290.879,31 

PARINTINS 
 R$          

921.669,00  

 R$          

260.978,89  

 R$      35.000,00      R$     

1.217.664,89 

REITORIA 
 R$       

5.117.663,26  

 R$       

6.528.923,45  

 R$     120.136,18   R$     

1.230.220,36  

 R$     

2.200.114,09  

R$   

15.197.105,34 

TABATINGA 
 R$            

97.046,65  

 R$       

2.230.990,45  

 R$      28.396,12      R$     

2.356.459,22 

LABREA 
 R$            

35.012,70  

 R$          

408.375,20  

      R$         

443.399,90 

MAUES 
 R$            

52.598,50  

 R$          

337.149,05  

      R$         

389.751,55 

HUMAITÁ 
 R$          

184.918,47  

 R$          

949.064,00  

 R$      38.920,00      R$     

1.172.924,47 

TOTAIS 
 R$     

10.771.795,04  

 R$     

21.968.018,64  
R$     462.260,74 

 R$     

3.870.716,35  

 R$     

2.200.114,09  

R$   

39.273.230,86 

Fonte: Elaboração própria com base em informações disponíveis no Painel de Compras do 

Governo Federal 

 

Desta forma, têm-se que os processos de contratações do IFAM são executados de forma 

individualizada pelas Unidades Gestoras que compõem o órgão. Isto posto, pode-se inferir que 

tal fato reflete na execução orçamentária e financeira, uma vez que, os processos de 

contratações precedem a execução das despesas. 

Em 2021, apenas 18% do orçamento executado pelo IFAM se referiu às despesas 

discricionárias, sendo 16% com custeio e 2% com investimento, porém, por mais que estas 

representem a menor parcela do orçamento comparando-as às despesas com pessoal 

(obrigatória), a boa gestão dos recursos aplicados em custeio pode auxiliar no aumento da 

eficiência na utilização dos gastos públicos (TRIDAPALLI; FERNANDES; MACHADO, 

2011).  
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Na execução do orçamento do ano de 2021, os 18% referentes às despesas 

discricionárias, supramencionados, representaram 71 milhões de reais, os quais foram 

executados pela reitoria e demais unidades do IFAM. A participação de cada unidade nesta 

execução está disposta conforme o seguinte: 

 

Figura 3: Execução do orçamento de custeio e investimento do IFAM por UG em 2021. 

 
Fonte: elaboração da autora com base em BRASIL, 2022c. 

 

Ademais, a situação de contingenciamento orçamentário na administração pública tem 

levado muitas instituições a revisarem seus instrumentos de planejamento e gestão, como é o 

caso do Instituto Federal do Amazonas. Conforme consta no relatório de gestão 2020, onde 

estava prevista uma redução de 38% no orçamento de 2021 e por isso seria necessário revisar 

as metas de seu Plano de Desenvolvimento Institucional 2019-2023 (IFAM, 2021). 

Diante disto, ganham especial relevância os processos de aquisições de bens e 

contratações de serviços para manutenção da máquina pública brasileira e apoio ao 

desenvolvimento de políticas públicas” (BITTENCOURT et al, 2018), uma vez que, para a 

realização destes é imprescindível a disponibilidade de orçamento. Não obstante a necessidade 

de realização dos processos de contratações para a execução orçamentária, faz-se ainda 
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necessário o devido acompanhamento dos respectivos processos para que a 

aquisição/contratação seja efetivada e ocorra a execução financeira, ou seja, para que o processo 

de despesa ocorra de forma completa, desde a emissão da nota de empenho até a realização do 

pagamento. 

No âmbito do IFAM foram homologados, somente no ano de 2021, mais de 39 milhões 

de reais em contratações, incluindo todos os tipos de contratações, e em 2022 o valor chegou a 

mais de 76 milhões de reais (BRASIL, 2023b).  

Diante da relevância dos processos de contratações para o bom funcionamento da 

instituição a adoção de indicadores de desempenho subsidiam o processo de tomada de decisão 

dos gestores. Neste sentido, o índice de gestão de contratações (iGestContrat) elaborado pelo 

TCU, o qual informa o nível de maturidade em governança da instituição em seus processos de 

gestão de contratações, permite identificar fragilidades e aspectos que devem ser aprimorados 

em seus respectivos processos, permitindo que o gestor adote medidas para sanar ou atenuar as 

fragilidades. No entanto, como já apresentado anteriormente, como o IFAM possui 18 Unidades 

Gestoras, torna-se imprescindível identificar os índices de cada uma destas Unidades, para 

assim analisá-los e posteriormente propor ações que tragam resultados efetivos para todo o 

órgão. 

Cabe ainda ressaltar que, no relatório do último levantamento realizado pelo TCU, 

consta o seguinte: 

A SecexAdmin também sugere informar à Segecex acerca do risco de 

descontinuidade da avaliação de governança pública organizacional e de seu 

autosserviço, caso a demanda de automatização do iGG não seja priorizada no 

Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) do TCU, consoante os 

pontos expostos no processo administrativo TC 026.042/2021-5. (TCU, 

2021c) 

Tal relato demonstra a insegurança quanto à continuidade dos levantamentos que têm 

sido realizados sobre governança pública, tornando oportuno a realização  desta investigação 

no momento atual. 

  

1.3.2 Relevância Teórica 

 

Diante dos recentes estudos que abordam o tema governança pública, dentre os quais 

pode-se citar, Silveira e Lopes (2021), Pereira Filho (2020), Dourado, (2020), Pot (2020) e 

Gomes Júnior e Ferreira Neto (2020). O trabalho objeto deste estudo se aproxima dos trabalhos 

realizados por Zabolotny e Machado (2020) e Pierini (2020), os quais realizaram suas pesquisas 
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com base nos índices constantes nos relatórios sobre governança pública, realizados pelo TCU. 

No entanto, este estudo traz uma abordagem diferenciada, pois visa aprofundar o conhecimento 

sobre o índice obtido pelo IFAM no levantamento realizado pelo TCU. O aprofundamento se 

refere a investigar se o resultado obtido reflete a realidade de toda a instituição. 

Ademais, é notável o interesse da administração pública em promover a governança em 

seu modelo de gestão, tal fato pode ser percebido por meio da publicação de diversos atos 

normativos que sinalizam essa ação, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 
Quadro 1: Atos normativos relacionados a promoção da governança. 

ATOS DESCRIÇÃO 

Decreto 1.171/1994 

Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo federal, 

que estabelece padrões éticos e morais para o comportamento da liderança no serviço 

público (BRASIL, 1994); 

Lei 9.755/1998 
Lei das Contas Públicas, que obriga à publicação das contas públicas nos níveis 

federal, estadual e municipal (BRASIL, 1988); 

Lei Complementar 

101/2000 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece parâmetros de responsabilidade e 

transparência financeira e orçamentária (BRASIL, 2000); 

Decreto 5.480/2005 Decreto do Sistema de Correição do Poder Executivo (BRASIL, 2005b); 

Decreto 5.378/2005 
O extinto Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização, que estabeleceu 

o modelo de excelência na gestão pública (BRASIL, 2005); 

Decreto 6.029/2007 Decreto de Gestão da Ética (BRASIL, 2007); 

Decreto 7.203/2010 Decreto de Vedação ao Nepotismo (BRASIL, 2010b); 

Lei 12.527/2011 

Lei de Acesso à Informação, que assegura o direito fundamental de acesso à 

informação pública e facilita o monitoramento e o controle de atos administrativos e 

da conduta de agentes públicos (BRASIL, 2011b); 

Lei 12.813/ 2013 
Lei de Conflito de Interesses, que trata do tema no exercício de cargo ou emprego do 

Poder Executivo federal (BRASIL, 2013); 

Lei 13.303/2016 
Lei das Estatais, que estabelece requisitos de governança para empresas públicas e de 

economia mista (BRASIL, 2016); 

Instrução Normativa 

Conjunta MP/CGU 

1/2016 

Trata de controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder 

Executivo federal (BRASIL, 2016c); 

Lei 13.460/2017 

Lei de Defesa do Usuário de Serviços Públicos, e sua regulamentação pelo Decreto 

9.094/2017 (BRASIL, 2017f), que substituíram o GesPública e tratam sobre 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos (BRASIL, 

2017b); 

Decreto 9.203/2017 
Decreto da Política de Governança da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional e Governança Pública além de leis ou decretos, e outros normativos 
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Fonte: TCU, 2020, p.31,32 e BRASIL, 2022b 

 

Devido a característica fortemente normativa do Estado brasileiro, entende-se que os 

princípios da governança pública terão mais poder se estiverem instituídos legalmente, no 

entanto, o fato da obrigatoriedade da adoção dos princípios de governança não é suficiente para 

conduzir o comportamento do setor público (TEIXEIRA; GOMES, 2019), cabendo investigar 

aspectos que interferem nesse processo de implementação da governança. 

Desta forma esta pesquisa pode contribuir para as discussões teóricas quanto à 

efetividade da implementação da governança e gestão nas contratações públicas dos órgãos 

jurisdicionados ao TCU. A investigação proposta permitiu descobrir se o resultado obtido pelo 

IFAM reflete a realidade das demais Unidades Gestoras que compõem o órgão.  

Este estudo traz destaque a uma realidade que pode ser percebida no âmbito dos outros 

Institutos Federais de Educação Ciência e Tecnologia, visto que, estes podem possuir estrutura 

organizacional semelhante à do IFAM, tendo em vista a quantidade de UGs em cada órgão, 

como pode ser visto na figura 4. Essas UGs podem ser dotadas de autonomia para a realização 

de seus processos de contratações, contribuindo com a execução orçamentária e financeira do 

órgão.  

afins, editados pelos órgãos do poder executivo, legislativo e judiciário de estados e 

municípios, inspirados no decreto federal (BRASIL, 2017); 

Resoluções CNJ 308 

e 309 

Ambas de 2020 (BRASIL, 2020e; 2020f), trouxeram diretrizes técnicas para as 

atividades de auditoria interna do Poder Judiciário e organizaram tais atividades sob a 

forma de sistema. 

Lei 14.133/2021 
A nova lei de licitações, no parágrafo único do artigo 11 responsabiliza a alta 

administração do órgão pela governança nas contratações. 

Portaria SEGES/ME 

Nº 8687/2021 

Dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional 
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Figura 4. Quantitativo de Unidades Gestoras por Instituto Federal de Educação. 

 
Fonte: Elaborado pela autora com base em BRASIL, 2023b 

Diante disto, a referida pesquisa pode contribuir para destacar a necessidade de analisar 

o nível de governança e gestão de contratações das referidas Unidades de forma individualizada, 

proporcionando um diagnóstico mais pontual quanto à gestão das contratações nestas 

instituições. 

  

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Contexto histórico das reformas da administração pública brasileira 

Em uma visão sistêmica, o Estado encontra-se de um lado, a sociedade de outro, e a 

administração pública está entre estes dois, sendo responsável por atender as demandas da 

sociedade com serviços públicos de qualidade e transparência (MATIAS-PEREIRA, 2009). 

Sendo assim, “a administração pública pode ser percebida como a estrutura do poder executivo, 

que tem a missão de coordenar e implementar as políticas públicas” (MATIAS-PEREIRA, 

2009, p.9). 

A evidência mais antiga de uma obra pública se refere à muralha de Jericó, datada de 

aproximadamente 8.000 a.C., a qual fora construída por um grupo de fazendeiros, tornando-se 

um bem de propriedade de todos com a finalidade de proteção do grupo (ALVES, 2015). Desta 

forma, o autor classifica a origem das funções do Estado a partir da seguinte ordem: defesa dos 

indivíduos do Estado contra ameaças externas, resultando na criação das forças armadas; defesa 

dos indivíduos uns dos outros, resultando na justiça; regulador do mercado, visto a necessidade 

de regular a moeda; investimento em infraestrutura necessária para a sociedade, e estimular a 

pesquisa e o desenvolvimento. Por fim, o autor resume que, “essas cinco funções podem ser 

31
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generalizadas como sendo redução dos custos de transação” (ALVES, 2015, p.22). Desde as 

primeiras evidências relacionadas à formação do Estado, percebe-se que sua existência é 

fomentada pela necessidade não somente de atender, mas de organizar e arbitrar o convívio de 

uma sociedade. 

Bresser-Pereira (2017, p.148) destaca que, com a formação do Estado moderno surgem 

quatro objetivos políticos que são: “a liberdade, a riqueza ou o bem-estar econômico, a justiça 

social e a proteção da natureza”. 

Historicamente, o Estado é o instrumento por excelência de ação coletiva da 

nação. É o instrumento que cada sociedade nacional usa para alcançar os 

quatro objetivos políticos citados, mais a segurança ou a ordem pública. O 

Estado é a instituição que, além de regular o mercado e promover a redução 

das desigualdades, tem, no plano econômico, o papel de garantir as condições 

gerais para que as empresas nacionais competentes sejam competitivas – algo 

que o mercado definitivamente não garante” (BRESSER-PEREIRA, 2017, p. 

149) 
Para alcançar seus objetivos, o Estado se divide historicamente em dois: “Estado como 

regime político ou como sistema constitucional legal e, Estado como administração pública ou 

como aparelho (organização) que garante o sistema constitucional legal” (BRESSER-

PEREIRA, 2017, p. 149). 

   

2.1.1 Modelos da administração pública brasileira 

 

As formas históricas do Estado no Brasil são determinadas a partir da natureza de sua 

sociedade com suas respectivas mudanças, e pela forma como o poder originário é distribuído 

(BRESSER-PEREIRA, 2007). Sendo assim, o autor ainda afirma que as formas do Estado 

Brasileiro podem ser divididas em três períodos distintos. No período de 1821 a 1930, temos o 

Estado Patriarcal-dependente, com regime político Oligárquico, tendo como classes dirigentes, 

os latifundiários e a burocracia patrimonial, com um modelo de administração Patrimonial. 

Entre os anos de 1930 e 1985, têm-se o Estado Nacional-desenvolvimentista, com regime 

político autoritário, dirigido por empresários e pela burocracia pública, sendo o modelo de 

administração Burocrático. A partir de 1990 inicia-se o Estado Liberal-dependente, com um 

regime democrático, o poder sendo assumido pelos agentes financeiros e rentistas, e iniciando-

se um modelo Gerencial.  

A transição entre as formas de governo e administração pública reflete as mudanças 

ocorridas na sociedade e no relacionamento desta com o próprio Estado. As propostas de 
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reforma do Estado que surgiram nas últimas décadas tinham como finalidade a construção de 

“um modelo de gestão pública capaz de torná-lo mais aberto às necessidades dos cidadãos 

brasileiros, mais voltado para o interesse público e mais eficiente na coordenação da economia 

e dos serviços públicos” (PAULA, 2005, p.37). Vê-se dessa forma que as propostas de reforma 

do Estado demonstravam os traços iniciais que sinalizam um direcionamento do Estado de atuar 

com governança, em que se passa a priorizar o interesse da sociedade em detrimento do 

interesse particular. 

 

2.1.1.1 Modelo patrimonialista 

 

“Patrimonialismo significa a incapacidade ou a relutância de o príncipe distinguir entre 

o patrimônio público e seus bens privados” (BRESSER-PEREIRA, 1998, p.26), por esse 

motivo, o nepotismo e a corrupção eram práticas comuns neste modelo. 

O modelo de gestão pública patrimonialista contextualiza o processo histórico de 

formação do Estado Brasileiro, e é marcado pelo período da transferência da família real 

portuguesa para o Brasil, em 1808, até as reformas ocorridas na década de 1930 (COSTA, 

2008), ainda que a Proclamação da República tenha ocorrido em 1889, o modelo de gestão 

patrimonial permaneceu vigente até as reformas de 1930.   

O patrimonialismo refere-se “a formas de dominação política em que não existem 

divisões nítidas entre as esferas de atividade pública e privada” (SCHWRTZMAN, 2006, p.93). 

Na administração pública patrimonialista o aparelho estatal existe para atender às necessidades 

de um soberano (NEVES et al, 2017).  

Segundo Costa (2006) o patrimonialismo, assim como outras deformações existentes na 

administração pública do Brasil, são frutos de seu contexto histórico, como expõe: 

Os grandes intérpretes da realidade brasileira têm salientado que as raízes do 

nosso atraso, subdesenvolvimento, dependência, modernização periférica ou 

inserção pouco competitiva no mundo globalizado estão plantadas na 

formação histórica brasileira, gerando uma série de determinantes que 

condicionam o sistema político, o Estado e suas relações com a sociedade e a 

economia. Essas peculiaridades constituem modos de ser, proceder ou pensar 

que caracterizam nossas instituições, relações sociais e representações do 

mundo social e político. Patrimonialismo, personalismo, mandoismo, 

formalismo, clientelismo, cartorialismo, centralismo e autoritarismo são 

exemplos de “deformações” ou “patologias” utilizadas para descrever 

aspectos de nossa realidade e, particularmente, do Estado, do governo e da 

administração pública, que constituem as causas da pouca efetividade da ação 

pública. (COSTA, 2006, p.4) 
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Pinho (1998) destaca em seu trabalho que as raízes do patrimonialismo no Brasil são 

tão profundas que se adaptam a todas as tentativas de reformas de gestão, impedindo que estas 

se estabeleçam de forma integral. O autor cita ainda o clientelismo como uma das características 

mais marcantes desse modelo de gestão.  

Desta forma, observa-se que os princípios da governança atuais visam combater a volta 

patrimonialismo na Administração Pública. Pode-se citar a integridade e a transparência como 

exemplos de princípios da governança pública que visam garantir a busca pelo interesse público 

(TCU, 2020). 

 

2.1.1.2 Modelo burocrático 

O modelo de gestão burocrático surgiu como substituição ao modelo de gestão 

patrimonialista, ganhando destaque pela “necessidade de maior previsibilidade e precisão no 

tratamento das questões organizacionais” (ARAGÃO, 1997, p. 104). 

A consolidação das bases teóricas da burocracia só ocorreu após a morte de Max Weber 

e da publicação do livro de sua autoria “Economia e Sociedade”, em 1922. Weber apontou que 

a fonte do poder nas Organizações originava-se da autoridade racional-legal, a qual provém das 

normas e das instituições formais, fundamentando desta forma, uma das bases do modelo 

burocrático. (SECCHI, 2009) 

“A constituição da burocracia moderna foi um processo de criação de capacidades 

administrativas orientado politicamente, em busca de aparato estatal com melhor desempenho 

e accountability republicana” (ABRUCIO; LOUREIRO, 2018, p.25). Weber identificou que a 

fonte do poder nas organizações burocráticas era proveniente da prática da autoridade racional-

legal. A partir deste direcionamento, apontam-se três características fundamentais do modelo 

burocrático, as quais são: formalidade, impessoalidade e profissionalismo. (SECCHI, 2009) 

A formalidade é caracterizada pela definição de normas, procedimentos, escalas 

hierárquicas, e demais estruturas que diminuam a discricionariedade individual (SECCHI, 

2009). “A impessoalidade implica que as posições hierárquicas pertencem à organização, e não 

às pessoas que a estão ocupando” (SECCHI, 2009, p. 351). O profissionalismo está relacionado 

ao mérito obtido pelo ocupante de determinada função ou responsabilidade, proveniente de seus 

conhecimentos e capacidades técnicas, combatendo desta forma o nepotismo dentro das 

organizações (SECCHI, 2009). 

Em 1930 inicia-se a Revolução Industrial Brasileira, período em que o Estado se torna 

“nacional desenvolvimentista” adotando uma estratégia nacional de desenvolvimento 
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(BRESSER-PEREIRA, 2007). Desta forma, houve o enfraquecimento da elite agrária, 

transformando-se de um Brasil agrário para um Brasil industrial (COSTA, 2008) 

Foi também na década de 1930 que o movimento weberiano se estabeleceu de fato no 

Brasil, tendo este se instalado por meio da criação do DASP (Departamento de Administração 

do Serviço Público), o qual surgiu a partir de estudos de reforma da administração pública 

iniciados em 1933 no governo de Getúlio Vargas. (PINHO, 1998; ABRUCIO; LOUREIRO, 

2018) 

A implantação de uma burocracia racional, moderna justificava-se dentro do 

espírito revolucionário de conduzir o País a um nível de desenvolvimento até 

então nunca empreendido. Esse novo nível passava pela admissão da 

necessidade da via industrializante como meio de construir um país condizente 

com o potencial de seus recursos e com a sua expressão espacial e baseava-se 

na constatação da incapacidade da burguesia nacional de um empreendimento 

de fôlego. Assim restava o Estado para empreender essa missão e este deveria 

aparelhar-se para tal tarefa. (PINHO, 1998, p. 60) 

 
Deste modo, as bases conceituais do modelo burocrático o apontaram como o mais 

indicado para a realização das mudanças pretendidas pelo governo Vargas, porém, Pinho (1998) 

fala da relativização da reforma Burocrática Weberiana no Brasil, em que, na realidade, o 

modelo de administração burocrático pretendido e idealizado pelo DASP não foi o mesmo 

modelo alcançado, uma vez que as raízes patrimonialistas implantadas na Administração se 

mostraram resistentes às tentativas de mudanças. Do mesmo modo, Bresser-Pereira (2014) 

afirma que o governo Vargas não foi capaz de extirpar as práticas patrimonialistas ou 

clientelistas da administração. Contudo, “o objetivo inicial das reformas burocráticas era 

‘despatrimonializar’ o poder estatal, de modo que fosse orientado para o interesse público.” 

(ABRUCIO; LOUREIRO, 2018, p. 27). 

No período de vigência do modelo de gestão pública burocrática, o Brasil passou por 

mudanças significativas, dentre as quais pode-se citar o grande aumento da estrutura da 

administração indireta, por meio da criação de diversas estatais (PINHO, 1998; COSTA, 2008). 

Esse período se caracteriza por uma crescente cisão entre a administração 

direta, entregue ao clientelismo e submetida, cada vez mais, aos ditames de 

normas rígidas e controles, e a administração descentralizada (autarquias, 

empresas, institutos e grupos especiais ad hoc), dotados de maior autonomia 

gerencial e que podiam recrutar seus quadros sem concursos, 

preferencialmente entre os formados em think thanks especializados, 

remunerando-os em termos compatíveis com o mercado. Constituíram-se 

assim ilhas de excelência no setor público voltadas para a administração do 

desenvolvimento, enquanto se deteriorava o núcleo central da administração. 

(COSTA, 2008, p.848) 
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A criação das Estatais foi uma solução para viabilizar os planos de crescimento 

econômico, uma vez que o modelo de gestão burocrático se mostrava ineficiente e inviável de 

ser reformado, levando à criação de um “híbrido administrativo” (PINHO, 1998). Com o passar 

dos anos, o enrijecimento do modelo burocrático e a permanência do patrimonialismo 

resultaram no alto custo e na baixa qualidade da administração pública brasileira (BRESSER-

PEREIRA, 2014).  

Na década de 1980 e 1990, ganhou destaque a percepção de que a ampliação do Estado 

significava “aumento supérfluo do gasto público, com inchaço da burocracia e consequente 

desperdício de recursos” (DINIZ, 2013). Diante desse cenário, na tentativa de promover o ajuste 

fiscal e a diminuição do tamanho do Estado, houve a precarização de serviços públicos 

essenciais, visto a necessidade de reformulação das políticas públicas sociais (MATIAS-

PEREIRA, 2009). Ademais, quando o Estado ampliou a sua área de atuação, passando a atender 

demandas sociais e econômicas, o modelo burocrático, que tinha como características principais 

a formalidade e o estabelecimento de hierarquia nos procedimentos, passou a ser visto como 

lento, caro e ineficiente (BRESSER-PEREIRA, 1998). Desta forma, a partir de 1980, com o 

agravamento da crise econômica mundial, o modelo de gestão burocrático passou a ser 

substituído gradativamente por um modelo que atendesse às novas demandas da sociedade 

(SECCHI, 2009). 

Deste modo, observa-se mais uma vez que, na implementação do modelo burocrático 

no Brasil havia uma intenção inicial de atendimento do interesse público, ou seja, da sociedade, 

e uma das características principais deste modelo foi o formalismo, indo ao encontro de mais 

um dos princípios da governança pública atual que é a melhoria regulatória, devido identificar-

se que vivemos em um Estado Democrático de Direito que é regido por normas e regulamentos. 

As reformas administrativas iniciadas na década de 1980 reforçaram o discurso e as 

práticas provenientes do setor privado, as quais eram citadas como exemplo nas diversas esferas 

do governo. Os modelos organizacionais que foram apresentados como possibilidade de 

implementação no lugar do modelo burocrático foram: a Administração Pública Gerencial e o 

Governo Empreendedor. Foi ainda apresentado um modelo relacional que se referia a um 

movimento de governança pública. (SECCHI, 2009).  

 

2.1.1.3 Modelo gerencial 
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Na segunda metade da década de 1980, inicia-se uma grande reforma do aparelho do 

Estado, chamada de Nova Gestão Pública, a qual tinha como base as estratégias de gestão 

adotadas pelas empresas privadas, priorizando o aumento da eficiência (BRESSER-PEREIRA, 

2017). O modelo de gestão gerencial apresenta algumas características similares à gestão 

privada, como: “orientação para clientes e resultados; flexibilidade; competitividade 

administrada; descentralização; Estado atuante, em contraposição à visão neoliberal; orientação 

para critérios de eficiência via adoção de técnicas de administração de empresas (tecnologia 

gerencial); estruturas horizontalizadas; agências regulatórias independentes; contrato de gestão, 

etc” (ARAGÃO, 1997, p.116). 

As primeiras reformas gerenciais ocorreram na Nova Zelândia, Austrália e Reino Unido, 

sendo que, dos países em desenvolvimento, o Brasil foi um dos primeiros a adotá-la 

(BRESSER-PEREIRA, 2017). Bresser-Pereira (1998), afirma que a APG emergiu no Brasil a 

partir da década de 1960, como resultado do descontentamento em relação à administração 

pública burocrática e também como uma possibilidade de resposta à crise fiscal enfrentada pelo 

Estado. No entanto, o modelo gerencial só foi estabelecido no Brasil na década de 1990, no 

governo de Fernando Henrique Cardoso (PAULA, 2005).  

A reforma gerencial proposta no governo de FHC deixou algumas marcas significativas, 

dentre estas encontra-se o legado deixado pelo então Ministro da Administração e Reforma do 

Estado, Bresser-Pereira, onde destaca-se a aprovação da Emenda Constitucional nº 19 e outras 

formulações legais, e a reconstrução da burocracia federal, tendo em vista a grande 

desorganização deixada pelo governo anterior. (ABRUCIO; LOUREIRO, 2018) 

Bresser-Pereira (2017) afirma que, a reforma da administração era inevitável, pois, 

assim como houve a necessidade da adoção do modelo burocrático em substituição ao modelo 

patrimonialista devido à incompatibilidade do Estado liberal com a administração 

patrimonialista, assim também, a reforma gerencial era inevitável visto o surgimento do estado 

social e a necessidade de tornar a administração mais eficiente. Sendo assim, a administração 

pública gerencial se caracteriza como um modelo de gestão baseado em valores de eficiência, 

eficácia e competitividade. (SECCHI, 2009) 

“A reforma gerencial, portanto, não foi fruto apenas de limitações fiscais, houve um 

caráter político, porque contribuiu para que o estado social se mantivesse legitimado em face 

da permanente resistência dos conservadores e da ofensiva dos neoliberais” (BRESSER-

PEREIRA, 2017, p.154). 
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Vê-se dessa forma que mais uma vez as mudanças ocorridas no contexto econômico e 

social de uma sociedade em determinado período da história influenciam nos modelos de gestão 

adotados por um Estado. Por fim, chegamos ao modelo em discussão neste trabalho, que é a 

Governança Pública 

 

2.1.1.4 Modelo de governança pública 

 

 O projeto de governança na administração pública começa a se estabelecer a partir da 

percepção de que o modelo gerencial falhou em alcançar o objetivo de promover a eficiência 

na administração pública (BERTONCINI; PRESENTE, 2021).  

 Bertoncini e Presente (2021) elaboraram um quadro a partir do trabalho de Cavalcante 

(2017), em que apresentam as diferenças entre o Gerencialismo e Governança Pública. No 

referido quadro foram comparados cinco aspectos, os quais são: foco, fonte inspiradora, crenças 

fundamentais, orientação estratégica e visão do Estado. As comparações foram classificadas da 

seguinte forma: quanto ao foco, o gerencialismo visa o cliente/consumidor, enquanto que a GP 

enxerga o cidadão como parceiro; quanto à fonte inspiradora, o gerencialismo tem a lógica de 

mercado, já a GP tem as redes; em relação à crença fundamental, o gerencialismo promove a 

eficiência, competição e contratos, enquanto a GP visa a confiança e reciprocidade; em relação 

à orientação estratégica, o gerencialismo atua por meio da desagregação, concorrência e 

incentivo (pecuniária), já a GP age por meio de uma visão holística, colaboração, 

profissionalização e inclusão; no aspecto da visão de Estado, o gerencialismo vê a superioridade 

administrativa do mercado, enquanto que a GP o percebe como meio de fortalecer a capacidade 

burocrática (interna). (CAVALCANTE, 2017 apud BERTONCINI e PRESENTE, 2021, p.139) 

Secchi (2009) destaca que a etiqueta “governance” remete ao conceito de pluralismo, 

no sentido de que a construção das políticas públicas é, ou deveria ser influenciada por 

diferentes atores da sociedade, modificando assim o papel do Estado. O modelo Relacional de 

Governança direciona a atenção para temas como accountability, transparência e integridade, 

como sendo fatores relevantes para o alcance dos objetivos das políticas públicas. 

 

 2.2 Governança 
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Jensen e Meckling (1976) publicaram um dos trabalhos seminais sobre a teoria da 

agência em 1976 (SAITO; SILVEIRA, 2008), tornando-se o artigo mais citado em publicações 

com o tema governança corporativa no período de 1990 a 2011(RIBEIRO et al, 2012). 

Estudos relacionados à teoria da agência “analisam a separação entre as funções de 

propriedade e controle como forma de tornar a organização mais eficiente” (BUTA e 

TEIXEIRA, 2019). A relação da agência se refere à relação do proprietário (principal) com o 

administrador da empresa (agente), em que o proprietário delega o poder de decisão ao 

administrador tendo em vista que este tem o domínio da informação, causando assim, uma 

assimetria informacional (LACRUZ, 2020). O conflito abordado na teoria da agência é o 

conflito de interesses em que o administrador, sendo responsável por gerir a organização, passa 

a priorizar seus próprios interesses e não os da organização, ou seja, do proprietário (NASSIF; 

SOUZA, 2013). 

A influência da teoria da agência no contexto atual, está relacionada ao surgimento de 

escândalos de má gestão em grandes empresas multinacionais na década de 80, e que levaram 

a publicação do relatório Cadbury Comitee, em 1992, no Reino Unido, sobre os problemas 

advindos da gestão oportunista de empresas (LACRUZ, 2020). Desta forma, torna-se 

importante a criação de mecanismos que assegurem ao principal o monitoramento e controle 

das ações dos agentes, o que pode se dar por meio da governança (MELO, 2017). “A 

governança busca aproximar gestores e proprietários do capital, objetivando o alinhamento de 

interesses entre as partes”. (TEIXEIRA; GOMES, 2019) 

Governança corporativa pode ser definida como “o sistema pelo qual as empresas e 

demais organizações são dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo os relacionamentos 

entre sócios, conselho de administração, diretoria, órgãos de fiscalização e controle e demais 

partes interessadas” (IBGC, 2015, p.20). Governança pode ainda ser definida, como “a 

capacidade de governar, que remete a governabilidade, que pressupõe apoio político e 

cumprimento das demandas da sociedade” (GOMES JUNIOR; FERREIRA NETO, 2020). Para 

Pereira (2011) governança seria simples e originalmente definida como a arte e a tentativa de 

governar (regular o andamento, conduzir, dirigir, administrar) sistemas complexos.  

 

2.2.1 Governança Pública 

O termo governança tem sido usado de maneira genérica, sendo necessário ater o seu 

significado ao contexto em que este está inserido (GONÇALVES, 2005). Assim sendo, 

direciona-se esta discussão para a governança no setor público, a partir da teoria da agência. 
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Um dos principais motivos que levou a adaptação da governança corporativa para o 

setor público, refere-se às “dificuldades que o Estado brasileiro tem para tornar efetivas as suas 

ações, que em geral são morosas e inflexíveis, o que reflete na qualidade dos serviços públicos 

ofertados à população” (MATIAS-PEREIRA, 2010)  

A governança pública vincula-se à intenção de promover na Administração (agente) um 

ambiente seguro e propício à formulação e implementação de políticas públicas que beneficiem 

a sociedade (principal) (NARDES, 2013). Tem-se ainda que, “a governança é um mecanismo 

que busca garantir a eficiência e eficácia na alocação dos recursos, de forma a cumprir os 

objetivos, missões e metas da administração pública, maximizando o resultado econômico” 

(MELO, 2017). 

Para Alqooti (2020) o tema governança tem sido destaque nas discussões econômicas 

de muitos países, pois se tornou fundamental para o sucesso econômico. O autor afirma ainda 

que além da importância para a economia, a governança possui um papel importante no 

processo de regulação das instituições públicas, fazendo com que estas atendam às exigências 

de responsabilização e desempenho por meio da regulação de diretrizes. 

Fortini e Shermam (2017) concluem que, ainda que haja um movimento mundial de 

combate à corrupção, que trazem à luz a necessidade de incentivo à adoção da governança 

pública, os desafios encontrados exigem a avaliação e implementação de medidas de eficácia 

reconhecida. 

Do exposto, tem-se que a discussão sobre governança pública é recente no Brasil e se 

constitui como um modelo baseado na cooperação entre Estado, mercado e sociedade civil 

visando o alcance de objetivos comuns (ALCÂNTARA et al, 2015). O Tribunal de Contas da 

União, a partir de diversos estudos internacionais, sintetizou a seguinte definição: 

A governança pública organizacional compreende essencialmente os 

mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 

direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas 

públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. (TCU, 2020) 

 

2.3 Governança pública no Brasil 

 

Com as mudanças advindas do modelo de gestão pública, algumas publicações serviram 

como divisor de águas para a discussão do tema governança pública. No Brasil, a principal 

publicação foi o Referencial Básico de Governança, elaborado pelo TCU em 2014 o qual “prevê 

as boas práticas de governança pública aplicáveis a Órgãos e entidades da Administração 
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Pública, e visa estabelecer mecanismos de controle que permitam avaliar, direcionar e 

monitorar a gestão dos recursos públicos, na busca por melhor desempenho” (PIERINI, 2020). 

Desta forma, identificou-se este Referencial como sendo um embrião governamental indutor 

do conceito para os serviços públicos brasileiros (TEIXEIRA; GOMES, 2019). 

A partir do conceito de governança trazido pelo TCU, destaca-se a distinção entre 

governança e gestão, uma vez que a governança se utiliza de mecanismos de liderança, 

estratégia e controle, com vistas a avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão (BRASIL, 

2020), conforme demonstrado na figura abaixo.  

 

Figura 5. Relação entre governança e gestão. 

Fonte: TCU, 2020, p. 17 

 

Nesse sentido a governança se preocupa com o processo decisório e sua efetividade, 

enquanto a gestão, após receber o direcionamento da governança, se preocupa quanto a melhor 

forma de implementação (TCU, 2020). A relação demonstrada assemelha-se à definição de 

governança apresentada por Fenili (2018) em que afirma que “a governança é o conjunto de 

ações de monitoramento e de incentivos que visam assegurar, de forma institucionalizada e em 

uma relação de agência, que os interesses do principal estão sendo preservados pelo agente.” 

Nesse sentido, o TCU (2020) com base na ABNT (2018) afirma que a governança 

envolve a atuação de três atividades básicas que são: 

a) Avaliar, com fundamento em evidências, o ambiente, os cenários, as 

alternativas, o desempenho e os resultados atuais e os almejados.  

[…] 

b) Direcionar, priorizar e orientar a preparação, a articulação e a 

coordenação de políticas e de planos, alinhando as funções organizacionais às 

necessidades das partes interessadas (usuários dos serviços, cidadãos e 
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sociedade em geral) e assegurando o alcance dos objetivos estabelecidos. O 

direcionamento dá os critérios para o monitoramento. 

[…] e  

c) Monitorar os resultados, o desempenho e o cumprimento de políticas 

e planos, confrontando-os com as metas estabelecidas e as expectativas das 

partes interessadas. O monitoramento gera insumos para a avaliação. 

Enquanto que as atividades básicas da gestão se constituem em: 

a) Planejar - dada a direção, as prioridades e os objetivos, quais são os passos 

para chegar lá? 

b) Executar - colocar o plano para funcionar e gerar resultados de políticas e 

serviços;  

c) Controlar - como estão os indicadores de eficácia e de eficiência? como 

lidar adequadamente com os riscos de não cumprir as metas? (TCU, 2020) 

Para facilitar a compreensão das atividades de gestão, o TCU elaborou um modelo de 

governança e gestão, conforme a figura abaixo: 

 

Figura 6. Modelo de Governança e Gestão. 

 

Fonte: TCU, 2020, p. 20. 

Como visto, as atividades de governança e gestão se aproximam e se relacionam. Neste 

sentido, visando a importância da implementação de práticas de governança, “os órgãos de 

controle (externo e interno) apresentam papel preponderante como agentes fomentadores da 
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governança pública em seus respectivos âmbitos de atuação, inclusive, em relação aos seus 

próprios procedimentos” (TEIXEIRA; GOMES, 2019). Diante disso, o Tribunal de Contas da 

União, sem deixar de atentar para a legalidade e a conformidade, têm buscado parcerias internas 

e externas, no sentido de identificar e promover boas práticas de governança na administração, 

e garantir que os interesses da sociedade sejam priorizados e atendidos (NARDES, 2013).  

A partir de 2007 o TCU, iniciou uma série de levantamentos de governança em órgãos 

da administração pública federal e outros entes jurisdicionados ao Tribunal, com a intenção de 

identificar pontos vulneráveis e induzir melhorias nas áreas observadas (TCU, 2015). Desde 

então, foram elaborados três levantamentos de governança de tecnologia da informação nos 

anos de 2007, 2010 e 2012 respectivamente, um levantamento de governança de pessoas em 

2013, e ainda em 2013 foi realizado o primeiro levantamento de aquisições (TCU, 2015). A 

partir de 2017 os levantamentos de governança passaram a incluir temas que anteriormente 

eram trabalhados de forma separada, sendo estes, tecnologia da informação, pessoas, 

contratações e soluções (TCU, 2018). Em 2017 e 2018, foram realizados levantamentos 

similares, com propostas de identificar de forma integrada o estágio de implementação da 

governança em alguns órgãos da administração pública. O levantamento realizado em 2021, 

apresentou o resultado referente a seis perfis de governança, sendo o primeiro perfil 

apresentando o panorama geral do perfil integrado, e os outros apresentaram os resultados a 

partir dos temas abordados no questionário aplicado, sendo (TCU, 2021c): 

a) Perfil de integrado de governança e gestão (iGG2021);  

b) Perfil de governança e gestão organizacional;  

c) Perfil de governança e gestão de pessoas;  

d) Perfil de governança e gestão de Segurança e da Tecnologia da Informação;  

e) Perfil de governança e gestão de contratações; e  

f) Perfil de governança e gestão orçamentárias  

Neste último levantamento foram aplicados questionários eletrônicos padronizados em 

381 unidades jurisdicionadas ao TCU, visando obter informações acerca da maturidade da 

governança e da capacidade de gestão dessas organizações (TCU, 2021). O questionário foi 

elaborado com base no modelo de governança e gestão constante na 3ª edição do Referencial 

Básico de Governança Organizacional, ficando as questões agrupadas por temas: Governança 

pública; Gestão de pessoas; Gestão de tecnologia e da segurança da informação; Gestão de 

contratações; e Gestão orçamentária. O índice integrado de governança e gestão públicas (iGG), 

é composto pelos seguintes “sub-índices” (TCU, 2021c):  
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a) iGovPub - Índice de governança pública organizacional;  

b) iGestPessoas - Índice de gestão de pessoas; 

c) iGestTI - Índice de gestão de TI; 

d) iGestContrat - Índice de gestão de contratações; e 

e) iGestOrcament - Índice de gestão orçamentária. 

Cada um desses índices é composto por outros indicadores. 

Dentre os índices relacionados, destaque-se o iGestContrat, o qual juntamente com o 

CovernancaGov compõem o iGovContrat (TCU, 2021c). Os agregadores que compõem o 

iGestContrat são:  

a) IntegrContrat, que versa acerca dos valores fundamentais e dos padrões 

de comportamento a serem seguidos pelas equipes que atuam no processo de 

contratações; 

b) Pessoas, que avalia se a organização possui mecanismos para 

desenvolver a capacidade dos gestores e dos colaboradores que atuam na 

função de contratações; 

c) Processos, que aborda a existência de plano de contratações e a 

definição dos processos de trabalho para as etapas de planejamento, seleção 

do fornecedor e gestão dos contratos; 

d) RiscoContrat, que trata da gestão dos riscos enfrentados pela área de 

contratações, e ainda, em cada um dos processos de contratação; 

e) GestContrat, que estimula o método de contratação com foco em 

resultados, com reflexos na forma de pagamento aos fornecedores e na tomada 

de decisão acerca de prorrogações ou renovações contratuais; e 

f) ContratSustent, que avalia a adoção de critérios de sustentabilidade nas 

contratações, quando praticável. (TCU, 2021) 

Os agregadores supra relacionados referem-se às funções de gestão e refletem a 

contribuição individual destes para a observância quanto ao alinhamento às estratégias e 

políticas aprovadas pela governança. O Referencial Básico de Governança (TCU, 2020) traz 

em seu apêndice a descrição detalhada de cada tema abordado no questionário de auto avaliação 

2021, no qual o tema Gestão de Contratações envolve: 

 

2.3.1 Promover a integridade na área de contratações 

 

No intuito de promover a integridade na área das contratações públicas, o TCU vem 

adotando estratégias interessantes como por exemplo, o levantamento de governança em que 

foram elaboradas duas questões, as quais avaliam a promoção da ética e transparência nos 

processos de contratações, respectivamente. 

Para contextualizar a abordagem do tema tem-se que a “Integridade pública se refere ao 

alinhamento consistente e à adesão de valores, princípios e normas éticas comuns para sustentar 
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e priorizar o interesse público sobre os interesses privados no setor público”. (OCDE, 2017, p. 

2) 

No contexto legal que se refere a promoção da integridade na administração pública, 

têm-se alguns normativos nacionais como a Lei Anticorrupção de nº 12.846/2013, o decreto 

regulamentador de nº8.420/2015, a lei das Estatais de nº 13.303/2016 (BARRETO e VIEIRA, 

2021). Porém, foi o decreto de nº 9.203 de novembro de 2017, que dispõe sobre a política de 

governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, que trouxe a 

integridade como um dos princípios da governança. Ainda neste decreto, a integridade é 

elencada como uma das práticas de natureza humana ou comportamental que compõem o 

mecanismo de liderança, a qual permite o exercício da boa governança. Além das abordagens 

citadas quanto à integridade, o normativo em questão ainda torna obrigatória a instituição de 

um programa de integridade, conforme descrito: 

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e 

fundacional instituirão programa de integridade, com o objetivo de promover 

a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à detecção, 

à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, estruturado nos 

seguintes eixos: 

I - comprometimento e apoio da alta administração; 

II - existência de unidade responsável pela implementação no órgão ou na 

entidade; 

III - análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da integridade; 

e 

IV - monitoramento contínuo dos atributos do programa de integridade. 

(BRASIL, 2017) 

Diante disto, como forma de viabilizar a implementação do programa de integridade, 

descrito no decreto supracitado, a Controladoria Geral da União, que é o órgão de controle 

interno do governo federal (CGU, 2022a), publicou a portaria de n.1089 de 2018, a qual 

estabelece orientações quanto a adoção de procedimentos para estruturação, a execução e 

monitoramento dos programas de integridade de cada órgão. Segundo esta, o programa de 

integridade consiste em um “conjunto estruturado de medidas institucionais voltadas para a 

prevenção, detecção, punição e remediação de fraudes e atos de corrupção, em apoio à boa 

governança;” (CGU, 2018, p. 1). A referida portaria estabelece as fases e os procedimentos para 

estruturação, execução e monitoramento dos programas de integridade. A primeira fase se 

refere a constituir uma unidade de gestão de integridade, a segunda fase se refere a aprovar o 

plano de integridade do órgão e a terceira trata da execução e monitoramento do plano 

aprovado. 
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Desta forma, cumprindo as novas exigências legais, o Instituto Federal de Educação 

Ciência e Tecnologia do Amazonas, por meio da Resolução de nº 82- CONSUP/IFAM de 21 

de dezembro de 2018, aprovou o Plano de Integridade do órgão. Sendo que, no que diz respeito 

aos riscos à integridade, o Comitê de Integridade do IFAM, com base nos itens elencados no 

Plano de Integridade do Ministério da Transparência, selecionou os itens aos quais a instituição 

estaria mais vulnerável, os quais são: ineficiência funcional, conduta indisciplinar, divulgação 

ou inserção de dados ou informações falsas em sistemas de informações, fraude e prejuízo ao 

erário mediante ao emprego irregular de rendas ou verbas públicas. 

Assim, o plano de integridade do presente órgão, atende às disposições exigidas no 

decreto de nº 9.203 de 2017, e se aplica à toda Instituição, não tendo uma abordagem específica 

para cada uma das diversas áreas que compõem o IFAM. Barreto e Vieira (2021), constatam 

que nenhum dos programas de integridade da rede federal analisados em suas pesquisas 

possuíam a exigência de incluir cláusulas anticorrupção nas minutas contratuais ou que 

devessem tomar ciência do código de ética da instituição. No caso do IFAM, tal orientação não 

consta em seu plano de integridade, mas, no Código de Ética dos servidores. No referido 

documento identificou-se que há dispositivos que determinam a inclusão de cláusulas 

contratuais em processos de contratações relacionadas ao atendimento do código de ética da 

Instituição, como apresentado no quadro abaixo: 

 
 Quadro 2: Dispositivos do Código de Ética do IFAM relacionados às contratações. 

Dispositivo Descrição 
art. 6º, inciso I "resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratante, 

interessados e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou 

vantagens indevidas em decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e 

denunciá-las". 

art. 9º inciso V No relacionamento com fornecedores: atuação com profissionalismo, 

impessoalidade e transparência, com atenção aos aspectos legais e 

contratuais envolvidos, resguardando-se de eventuais práticas desleais ou 

ilegais de terceiros. 
Art. 14. Nos processos de contratação de bens e serviços, o agente público deve 

atuar com isonomia, cumprindo as normas sem favorecer ou prejudicar 

qualquer concorrente.  

 
Art. 15 E vedada a interferência, na fiscalização da execução de contratos 

administrativos, de preferências ou outros interesses de ordem pessoal. 
Art. 16 Ainda que haja interesse do Instituto Federal de Educação, Ciência E 

Tecnologia do Amazonas, em conhecer e inspecionar as instalações, 

processos de fabricação ou produtos, o agente público não deve aceitar 

qualquer tipo de cortesia, benesse, transporte ou hospedagem de empresa 

que possa participar de processo licitatório ou de outra forma de aquisição 

de bens e serviços, exceto quando legalmente previsto 
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Fonte: Elaborado pela autora com base no Código de Ética do IFAM (2023). 

 

 Ademais, é possível encontrar outros documentos orientadores, externos à organização, 

que se destinam a áreas específicas, como à área de contratações públi 

cas. Neste sentido, pode-se citar a cartilha publicada em 2019, denominada “Integridade 

nas Contratações Públicas”, elaborada pela ENCCLA, Estratégia Nacional de Combate à 

Corrupção e à Lavagem de Dinheiro, segundo a qual a integridade nas contratações públicas 

pode proporcionar vantagens como:  

• Política pública efetiva: uma vez que, a realização adequada e íntegra dos 

processos de compras públicas proporciona o alcance dos objetivos de proporcionar bem-estar 

à sociedade (ENCCLA, 2019) 

• Eficiência no gasto público: ao realizar as contratações por meio da adoção de 

boas práticas de gestão que busquem elevar a qualidade do gasto público e melhorar as entregas 

de bens e serviços aos cidadãos. (ENCCLA, 2019)  

Art. 17 Nos procedimentos de fiscalização, o agente público deve agir de forma 

objetiva e técnica, com urbanidade e clareza, mantendo conduta moderada 

e independência profissional, aplicando a legislação em vigor, em todo seu 

conjunto, sem se deixar intimidar por interferências ou pressões de 

qualquer ordem. 
Art, 20 É dever do agente público abster-se de aluar em processos administrativos, 

participar de comissão de licitação, comissão ou banca de concurso ou da 

tomada de decisão quando haja interesse próprio ou de seu cônjuge ou 

companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, amigo íntimo, inimigo notório, credor ou devedor. 
Art. 42 Os contratos que envolvam prestação de serviços de natureza continuada 

ou não nas dependências do  Instituto Federal de Educação, Ciência E 

Tecnologia do Amazonas, conterão cláusulas que imponham as seguintes 

obrigações aos contratados; 

I - exigir de seus empregados a assinatura do Termo de Adesão ao Código 

de Conduta Ética, consoante modelo constante do anexo I I I ; e 

I I - apresentar declaração de que todos os seus empregados assinaram o 

Termo de Adesão ao Código de Conduta Ética e de que os referidos 

documentos se encontram sob sua guarda. 

§ 1". A declaração a que se refere o inciso II do caput obedecerá ao modelo 

constante do Anexo 1 e será entregue à  Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amazonas, anualmente, para fins de 

acompanhamento e controle. 

§ 2". Por ocasião de suas prorrogações, os contratos em vigor na data de 

publicação desta Portaria deverão incluir, nos termos aditivos, cláusulas 

que contenham as obrigações a que se refere o caput. 

Parágrafo único. Cabe às diretorias, chefias e coordenações responsáveis 

pelos serviços terceirizados. providenciar para que estes colaboradores 

tenham plena consciência de suas atividades, obrigações, direitos e 

restrições, seguindo, inclusive, os preceitos deste código. 
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• Controle contra fraude e corrupção: por meio de uma postura íntegra o agente 

público pode frustrar a ocorrência ou continuidade de situações de corrupção nos processos em 

que atua, e também pode ampliar sua atuação por meio do acompanhamento das demais etapas 

em que os processos de compras tramitem, tornando-se um vigilante da integridade (ENCCLA, 

2019)  

A referida cartilha aponta ainda que a falta de integridade traz prejuízos não somente ao 

Estado, mas também às empresas e à sociedade (ENCLLA, 2019). Como visto, no sentido de 

prevenir e combater as práticas ilícitas praticadas tanto por agentes públicos como de mercado, 

muitas normas nacionais e internacionais têm aprimorado os mecanismos que auxiliam nesse 

processo. No entanto, a mera existência de norma não é suficiente para promover tal mudança, 

fazem-se necessárias mudanças culturais paradigmáticas, além de outros instrumentos que 

fortaleçam o controle (LEAL, 2020). Da mesma forma, Santos Jr e Petian (2018, p.184), 

defendem que o “combate às práticas ilícitas, ..., não deve advir primordialmente das leis, mas 

da criação de um ambiente culturalmente propício à integridade”. Tais afirmações são 

corroboradas pelos achados de Oliveira e Cruz (2021, p.1306) em que afirmam que “ações 

voltadas ao incentivo da conduta ética dos servidores podem contribuir para a prevenção de 

atitudes corruptas”  

De Paula (2018) relata a importância do papel dos líderes máximos de uma organização 

quando atuam de forma corrupta, pois não prejudicam somente a sociedade pelos desvios, mas 

também pela influência que detém sobre os que se encontram em níveis mais baixos, os quais, 

por vezes, passam a justificar pequenos atos ilícitos com base em seus superiores, não 

demonstrando sentimento de culpa por fazerem algo errado. O autor ainda destaca que, assim, 

inicia-se “uma escalada de pequenos desvios”. Desta forma, faz-se necessária a promoção da 

integridade não somente para punir, mas também para prevenir atos de corrupção, uma vez que 

“a integridade na área de contratações versa sobre os valores e padrões de comportamento 

estabelecidos para as equipes que atuam no processo de contratações” (TCU, 2020).  

A seguir são apresentados alguns avanços relacionados ao desenvolvimento de 

capacidades na área de contratações públicas. 

 

2.3.2 Desenvolver a capacidade da área de contratações públicas 

 

A avaliação da prática de desenvolver a capacidade da área de contratações na área 

pública está voltada à respectiva área de gestão de pessoas. As questões constantes no 
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questionário de pesquisa do TCU que visam aferir o tema “pessoas”, buscam identificar se 

existem no órgão mecanismos para desenvolver a capacidade dos gestores e colaboradores da 

área de contratações, e para atrair e reter colaboradores. Como forma de tornar a aferição mais 

objetiva, foram avaliados ainda aspectos como: existência de mecanismos de desenvolvimento 

de capacidades, critérios de alocação de pessoas, estimativa de quantidade de pessoal para o 

setor, avaliação de desempenho, formas de transmissão de informações para continuidade do 

negócio, capacitação e treinamento de pessoal. Avalia-se ainda a existência de estratégia de 

atração e retenção de pessoas para a área de contratações. 

Ante aos aspectos avaliados no tema “Pessoas”, Bohlander e Snell (2011) ao tratarem 

da perspectiva de “Treinamento e desenvolvimento de pessoas” afirmam que a finalidade do 

treinamento é contribuir para o alcance das metas da empresa, e, portanto, o planejamento de 

treinamento de pessoal deveria estar alinhado com as metas propostas pela organização. No 

entanto, os autores destacam que, por diversas vezes os programas de treinamento são 

influenciados por modismos de outras empresas e que desta forma o resultado alcançado pode 

ser desperdício de investimento, o que afeta diretamente o resultado da organização  

Um dos aspectos que avaliam as práticas de gestão de contratações, no levantamento 

realizado, refere-se ao desenvolvimento das pessoas da área de contratações, sejam eles gestores 

ou colaboradores. Ambos papeis ocupam posição relevante na implementação de boas práticas 

de gestão. Quanto ao tema Lima e Silva (2015) identificaram em seu estudo que a percepção 

de seus entrevistados quanto a autonomia dos gestores enquanto líderes de equipe torna-se 

limitada em comparação ao setor privado. Tal limitação dá-se devido à natureza da própria 

organização, a qual sendo do setor público vincula-se ao princípio da legalidade, e que por 

vezes a legislação de pessoas possui mecanismos de controle e fiscalização de desempenho 

ineficazes, impedindo uma atuação mais eficaz. 

No que diz respeito à necessidade de adequação de determinado perfil para ocupação de 

cargos e funções, Batista e Maldonado (2008, p.689) afirmam que, “os compradores, 

independentemente se público ou privado, precisam ter um perfil vinculado às necessidades 

estratégicas da organização”. Pode-se ainda afirmar que não somente os compradores, mas 

também os gestores e colaboradores que atuam na área de contratações necessitam de tal perfil. 

Os referidos autores ainda concluem que além do trabalho efetivo e das atitudes adequadas é 

necessário que os compradores atuem mais ativamente nos processos de contratações 

institucionais adotando comportamentos éticos e morais. 
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Em relação à rotatividade de pessoal na administração pública, Ferreira e Neiva (2017) 

apontam que esta traz prejuízos uma vez que, para contratar um novo servidor são realizados 

processos caros e demorados, além do mais, em algumas situações os concursos nem são 

autorizados, o que causa escassez de pessoal nos órgãos públicos. Os autores ainda apontam 

que a criação de programas de reconhecimento do servidor seria um meio de diminuir os 

pedidos de exoneração por parte dos servidores públicos, tendo em vista a constatação da 

influência de valores e expectativas pessoais nesses pedidos.  

Bedin, Fontes e Braatz (2020), apontaram que os profissionais de fiscalização de 

contratos entendem que necessitam de constante aprimoramento e capacitação técnica para 

cumprirem com seus deveres de forma satisfatória. Nesse aspecto verificou-se que no Plano de 

Capacitação Anual do IFAM do ano de 2021, foram cadastradas 67 (sessenta e sete) ações de 

capacitação, dentre as quais pôde-se identificar que 5(cinco) ações destinavam-se à área de 

contratações, e visavam a capacitação de 21(vinte e um) servidores. 

No levantamento realizado pelo TCU em 2021, o Índice de Capacidade em gestão de 

Pessoal foi o que apresentou o pior resultado, apontando que aproximadamente 70% dos órgãos 

respondentes encontravam-se em estágio Inicial. Os achados apontaram também, que a questão 

mais preocupante, foi a relacionada a existência de mecanismos para atrair e reter colaboradores 

na área de contratações, em que 80% se encontravam em estágio inicial. Do cenário exposto o 

relatório apontou que a situação poderia resultar em “alta rotatividade dos ocupantes dos 

cargos/funções da área de contratações, em baixa qualidade dos trabalhos desempenhados e em 

insegurança e desmotivação das equipes envolvidas. ” (TCU, 2021a, p.81) 

Dando continuidade são destacados a seguir a importância do planejamento nas 

contratações públicas. 

 
 

2.3.3 Realizar planejamento das contratações 

 

Oliveira (2009, p.4) conceitua planejamento como sendo um processo “desenvolvido 

para o alcance de uma situação futura desejada, de um modo mais eficiente, eficaz e efetivo, 

com a melhor concentração de esforços e recursos da empresa” 

Planejamento em contratações públicas pode ser visto sob duas perspectivas diferentes. 

Em sentido mais restrito, temos o planejamento da contratação enquanto fase de um meta 

processo, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa da SLTI nº 04/2010, em que 
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defini: “As contratações de Soluções de Tecnologia da Informação deverão seguir três fases: I 

- Planejamento da Contratação; II - Seleção do Fornecedor; e III - Gerenciamento do 

Contrato” (BRASIL, 2010). A referida definição é ainda adotada na Instrução Normativa 

SEGES Nº 05/2017, conforme:  

“Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas 

sob o regime de execução indireta, por órgãos ou entidades da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional, observarão, no que couber: 

I - as fases de Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão 

do Contrato;(BRASIL, 2017) 

A definições supracitadas se referem às etapas inerentes a cada processo de contratação. 

Em outra perspectiva, o Planejamento das Contratações está relacionado a uma abordagem mais 

abrangente, que trata da elaboração de um instrumento de gestão que tem como objetivo prever 

as contratações que serão realizadas durante determinado exercício financeiro, como definido 

no inciso V, do artigo 2º, do Decreto nº 10.947/2022, o qual defini que o plano de contratações 

anual é um “documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja 

contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração” (BRASIL, 2022a). O referido 

decreto ainda defini que: 

Art. 5º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas 

entidades tem como objetivos: 

I – racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 

competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e 

compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos 

e serviços e redução de custos processuais; 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de 

logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes; 

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

IV – evitar o fracionamento de despesas; e 

V – sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

Contudo, dentre as legislações mais recentes que instituíram a elaboração do Plano 

Anual de Contratações no âmbito da administração pública federal, direta, autárquica e 

fundacional, citam-se as Instruções Normativas SEGES nºs 01/2018 e 01/2019, ambas 

revogadas, mas que foram substituídas pelo Decreto nº 10.947 de 25 de janeiro de 2022. Este 

decreto regulamenta o disposto no inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, o qual diz:  

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias. (BRASIL, 2021b) 
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Cabe destacar que, o dispositivo mencionado utiliza o termo “poderão”, facultando a 

elaboração do Plano Anual de Contratações, no entanto o Decreto nº10.947 de 25 de janeiro de 

2022, que regulamenta o referido dispositivo, torna obrigatória a elaboração deste, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme consta: 

art. 6ºAté a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as 

entidades elaborarão os seus planos de contratações anual, os quais conterão 

todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, 

incluídas: 

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei 

nº 14. 133, de 2021; e 

II - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de 

doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de 

organismo financeiro de que o País seja parte. 

§ 1º  Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada 

poderão elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade 

administrativa, com consolidação posterior em documento único. 

§ 2º  O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação 

e a aprovação do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades. 

Cabe ainda ressaltar que, no período em que o levantamento foi realizado pelo TCU o 

decreto acima ainda não havia sito editado. Isto posto, as questões apresentadas no 

levantamento realizado pelo TCU em 2021, investigaram se a organização realizava o 

planejamento das contratações; se este era aprovado pelo dirigente máximo do Órgão; se havia 

participação dos setores relevantes; se os itens registrados estavam associados a um projeto ou 

a um processo alinhado à estratégia da organização; e se o plano era divulgado de forma 

adequada. Diante disto, constatou-se que o IFAM realiza a elaboração de Plano Anual de 

Contratações há alguns anos, visto que há registros destes desde o ano de 2013, no relatório de 

gestão do referido exercício. Constatou-se ainda que, em 2021, em atendimento à IN SEGES 

Nº01 de 2019, o IFAM passou a publicar os respectivos Planos Anuais de Contratações na 

página oficial da Instituição, onde constam publicados 18(dezoito) PACs, elaborados em 2020 

para o exercício de 2021. A partir de 2022 os Planos passaram a ser publicados na página do 

portal compras governamentais do governo federal. 

Diante disto, após o levantamento realizado em 2021, a Secretaria de Controle Externo 

da Administração do Estado – SecexAdministração, apontou no relatório de acompanhamento 

TC 011.574/2021-6, que, quanto à elaboração do Plano Anual de Contratações houve melhora 

em relação ao ano de 2018, reduzindo de 52% o percentual de órgãos em estágio inicial de 

maturidade em 2018, para 30% em 2021. No entanto, apontou ainda, que essa prática avaliou 

apenas as atividades de elaboração e aprovação, e não a utilização efetiva do instrumento, sendo 
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constatado que o PAC era preenchido como mera formalidade em 72 organizações respondentes 

(TCU, 2021a). O referido relatório apontou ainda que: 

Dentre as deficiências de governança constatadas, destacaram-se: falta de 

apoio da liderança, que apenas aprova o PAC mas não assegura a sua 

execução; ausência de cronograma para a realização das compras listadas no 

PAC; falta de capacitação das equipes responsáveis pela elaboração e 

acompanhamento do plano; falta de comunicação do plano às unidades 

organizacionais (TCU, 2021a, p. 84) 

Neste sentido Fenili (2018) destaca que, dentre as vantagens em elaborar o plano anual 

de compras e contratações, pode-se destacar que, sendo este bem elaborado, têm o potencial de 

reduzir alguns riscos significativos dos processos de compras como: fracionamento de 

despesas, compras repetidas do mesmo objeto, execução financeira insatisfatória, falta de 

padronização e uso pouco racional da força de trabalho atuante no processo de licitações. 

Segundo Oliveira (2009, p.5) “o exercício sistemático do planejamento tende a reduzir a 

incerteza envolvida no processo decisório e, consequentemente, provocar o aumento da 

probabilidade de alcance dos objetivos, desafios e metas estabelecidos”. 

Dando prosseguimento apresenta-se a importância da definição dos processos de 

trabalho de contratações. 

 

2.3.4 Estabelecer processos de trabalho de contratações 

 

Outra prática a ser a avaliada se refere ao estabelecimento de processos de cada fase que 

compõe o meta processo de contratação. Como citado anteriormente, o meta processo, é 

composto pela fase do planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão contratual. 

Cada fase recebe insumos que dão início à etapa. Na fase de Planejamento da 

Contratação, o processo inicia-se a partir de uma necessidade, e tem como resultado a entrega 

de um edital completo acompanhado de seus anexos como: Termo de Referência (TR) ou 

Projeto Básico (PB). A segunda fase trata-se da Seleção do Fornecedor, e inicia-se a partir da 

entrega realizada pela primeira fase, ou seja, da publicação do edital, e finaliza com assinatura 

do Contrato. A terceira fase é a Gestão do Contrato, e inicia-se a partir da assinatura do contrato 

e tem como resultado a solução para a necessidade que motivou o início do processo de 

contratação. (TCU, 2020) 

“A ISO 9000 defini processo como ‘um conjunto de atividades inter-relacionadas ou 

interativas, que transformam entradas em saídas” (VALLE e COSTA, 2012, p.9).  
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Quanto à existência de processos de trabalho nas fases de Planejamento e Seleção do 

fornecedor, o levantamento realizado pelo TCU investigou se há procedimentos padronizados; 

se os papéis e responsabilidades são definidos; se há modelos de documentos padronizados; e 

se há exigência quanto às competências necessárias aos componentes da equipe. Quanto à 

existência de modelos padronizados, a Consultoria Geral da União, órgão vinculado à 

Advocacia Geral da União – AGU, instituiu por meio da Portaria CGU nº 003-2019, a Câmara 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos (CNMLC), que tem dentre as 

suas atribuições a responsabilidade de,  

“desenvolver modelos de documentos inerentes à atividade consultiva, 

especialmente de editais de licitação, contratos administrativos, termos de 

referência, projeto básico e demais anexos, chamamentos públicos, termos de 

convênio, termo de colaboração, termo de fomento e demais instrumentos 

congêneres, incluindo listas de verificação;” (AGU, 2019) 

Desta forma, a CNMLC tem elaborado e disponibilizado diversos modelos de 

documentos, como: termos de referência, editas e termos de contrato, e tem elaborado também 

listas de verificação para conformidade dos processos. O uso de documentos padronizados em 

todas as etapas simplifica o processo, assim como reduz o custo da licitação e ainda incentiva 

a participação nos processos licitatórios (OCDE, 2021). Neste sentido, a Secretaria de Gestão 

do Governo Federal tem inovado na criação de artefatos eletrônicos que viabilizam a elaboração 

de documentos padronizados, dentre os quais pode-se destacar: 

1. Na fase de Planejamento: 

a. Documento de Formalização de Demanda - DFD: de acordo com o art. 2º, inciso 

IV, do Decreto 10.947 de 2022 é o “documento que fundamenta o plano de 

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade 

de contratação”; 

b. Planejamento e Gerenciamento das Contratações - PGC: é o sistema do governo 

em que, a partir dos DFDs cadastrados pelo Órgão, elabora-se o Plano Anual de 

Contratações.  

c. Plano Anual de Contratações – PCA: “documento que consolida as demandas 

que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua 

elaboração;” (BRASIL, 2022a) 

d. Estudo Técnico Preliminar -ETP: quanto a este instrumento a Instrução 

Normativa SEGES nº58/2022, traz a seguinte definição:  

“documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
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solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;” 

(BRASIL, 2022d) 

O referido instrumento é elaborado atualmente pelo Sistema ETP digital. 

e. Gestão de Riscos: é o instrumento que compõe a fase de planejamento, conforme 

preceitua o art. 20 da Instrução Normativa nº05/2017; 

f. Termo de Referência Eletrônico: trata-se de documento necessário para a 

contratação de bens e serviços. A versão eletrônica, assim como a 

regulamentação deste estão dispostas na Instrução Normativa SEGES nº 81 de 

2022. (BRASIL, 2022e) 

g. Pesquisa de Preços: a pesquisa de preços é um dos requisitos para a definição 

dos valores estimados em determinada contratação, e atualmente, esta pode ser 

realizada por meio do módulo “pesquisa de preços” constante no ambiente de 

trabalho online do portal de compras governamentais. 

2. Na fase de Seleção: 

a. Pregão na forma eletrônica: o uso do pregão na forma eletrônica se tornou 

obrigatório para os órgãos da administração pública federal direta, para 

autárquica, fundacional e para fundos especiais. (BRASIL, 2019) 

b. Dispensa eletrônica: instituída pelo Decreto 10.024 de 2019, e regulamentada 

pela Instrução Normativa SEGES nº67 de 2021, é o sistema onde são realizadas 

as contratações por dispensa de licitação. 

3. Na fase de Gestão Contratual: 

a. o módulo “Contratos” é um sistema que foi desenvolvido com a finalidade de 

auxiliar na gestão orçamentária e contratual. Uma das etapas automatizada neste 

sistema é a emissão de empenho, assim como o registro de todas alterações e 

ajustes pertinentes ao contrato. (BRASIL, 2023a) 

Portanto, ainda que haja legislação e padronização de documentos inerentes às 

contratações, Costa e Terra (2019, p.100) sustentam que “cada etapa do ciclo de gestão 

apresenta gargalos cuja resolução se torna premente para melhorar a gestão das compras 

públicas”. 

Em seguida apresenta-se os aspectos mais relevantes relacionados à gestão de riscos em 

contratações públicas 

 

2.3.5 Gerir riscos em contratações 
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Sturmer et al (2021) concluem que os procedimentos de compra, mesmo aparentemente 

simples, estão sujeitos a diversos fatores de risco que interferem em sua eficiência, 

apresentando desafios a serem superados. A governança desses elementos é crucial, pois apenas 

com uma gestão sólida, combinada com planejamento e controle adequados, é possível reduzir 

os impactos negativos e potencializar os positivos. 

No mundo corporativo, riscos estão associados à incerteza do cumprimento de algum 

objetivo ou na probabilidade de perda de algo material ou intangível” (GIOVANINI, 2018, 

p.60). “A gestão de riscos consiste em um conjunto de atividades coordenadas para identificar, 

analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos” (VIEIRA; BARRETO, 2019, p.97). Os autores ainda 

destacam que, para garantir o alcance de seus objetivos as agências públicas precisam gerenciar 

os riscos envolvidos em suas operações. Quanto ao termo “risco”, o art. 2º da Portaria 

SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, traz a seguinte definição:  

VIII - risco: evento futuro e identificado, ao qual é possível associar uma 

probabilidade de ocorrência e um grau de impacto, que afetará, positiva ou 

negativamente, os objetivos a serem atingidos, caso ocorra. (BRASIL, 2021c) 

O tema Gestão de Riscos tem sido citado com mais frequência em legislações nos últimos anos. 

No âmbito das contratações públicas, o art. 20 da Instrução Normativa nº 05/2017 estabelece que: 

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, 

consistirá nas seguintes etapas: 

I - Estudos Preliminares;  

II - Gerenciamento de Riscos; e  

III - Termo de Referência ou Projeto Básico. (BRASIL, 2017, grifo nosso) 
Destaque-se também a nova lei de Licitações, a Lei nº14.133 de 2021, que traz no parágrafo 

único do art.11, o que segue: 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela 

governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, 

inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 

monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações. (BRASIL, 2021b, grifo nosso) 
Como se vê, a gestão de riscos é uma atividade atribuída a alta administração, sendo 

esta responsável pela implementação de boas práticas de governança. Ainda no âmbito legal 

destaque-se a Instrução Normativa Conjunta MPOG/CGU Nº01 de 2016, a qual dentre outras 

definições, estabeleceu que: 

Art. 13. Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão 

implementar, manter, monitorar e revisar o processo de gestão de riscos, 
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compatível com sua missão e seus objetivos estratégicos, observadas as 

diretrizes estabelecidas nesta Instrução Normativa. (CGU, 2016) 

A partir da publicação da referida Instrução Normativa, o Instituto Federal de Educação 

Ciência e Tecnologia do Amazonas, em cumprimento à referida norma, elaborou e aprovou, 

por meio da Resolução nº 32-CONSUP/IFAM de 2016, a Política de Controles Internos, Gestão 

de Riscos e Governança. Consta na referida Política o item “Gestão de Riscos”, no qual 

regulamenta que “O IFAM e seus Campi deverão implementar, manter, monitorar e revisar o 

processo de gestão de riscos, compatível com sua missão e seus objetivos estratégicos, 

observadas as diretrizes estabelecidas nesta Política” (IFAM, 2016, p.13). Atualmente o 

tratamento de riscos do IFAM é realizado por meio de três instrumentos, a saber: plano de risco 

operacional, realizado no SIGPP; riscos avaliados para contratações, nos termos da IN 05/2017; 

e riscos de integridade, selecionados com base em temas de fraude e corrupção (IFAM, 2021) 

Como visto, a Administração Pública tem dado relevância à gestão de riscos por meio 

de publicações de atos normativos que tratam do assunto. Segundo Heniz et al (2019) o cenário 

atual de incertezas orçamentárias tem levado as instituições públicas de ensino a buscarem o 

melhor aproveitamento dos recursos recebidos, e umas das formas de prevenir riscos de fraudes 

e erros é por meio de uma estrutura de controle interno eficaz. No estudo desenvolvido pelos 

autores, estes identificaram que os principais riscos orçamentários são oriundos de deficiência 

de capacitação dos servidores, uma vez que estes não observam a legislação de licitações e 

contratos. Ademais, os autores ainda afirmam que “muitas vezes, o problema das instituições 

públicas brasileiras na atualidade não é a queda nos repasses governamentais, é principalmente 

a má gestão dos recursos que são auferidos” (HEINZ et al, 2019, p.718). 

No levantamento realizado pelo TCU, a prática “gestão de riscos” que compõe o índice 

de Gestão de Contratações (iGestContrat), investiga duas atividades distintas, são elas: a gestão 

de riscos da área de gestão de contratações, e a gestão de riscos dos processos de contratações, 

que se refere às fases de planejamento, seleção do fornecedor e gestão contratual. Contudo, nas 

duas atividades investiga-se os mesmos aspectos que dizem respeito à: 

a) identificação, análise, avaliação dos riscos, tratamento dos riscos identificados, e 

responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos; 

b) gestão de riscos para os processos de trabalho das fases de planejamento da 

contratação, seleção do fornecedor e gestão de contratos; 
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c) Capacitação em gestão de riscos dos envolvidos no processo, sejam os gestores da 

área de contratações ou os componentes das equipes de planejamento da 

contratação. 

A finalidade do levantamento é aferir se há gerenciamento de riscos que podem impactar 

no alcance dos objetivos definidos pelo órgão para a área de contratações. 

Outro aspecto a ser apresentado se refere à contratação e gestão com base em 

desempenho. 

 

2.3.6 Contratar e gerir com base em desempenho 

 

As questões relacionadas a contratação e gestão com base em desempenho investigam 

se: são adotadas métricas objetivas para aferir os resultados dos contratos; se o pagamento é 

realizado com base no desempenho dos resultados entregues; e se em casos de prorrogações, 

verifica-se se o motivo da contratação ainda existe e se a solução ainda é a mais vantajosa. 

Como exposto, os aspectos investigados no levantamento do TCU, visam aferir o desempenho 

da contratação, e não o desempenho da área de gestão das contratações. 

No âmbito legal a Instrução Normativa nº 05 de 2017, traz a definição do IMR, 

Instrumento de Medição de Resultado em que defini: 

IX - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo 

que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 

comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e 

respectivas adequações de pagamento. 

A referida IN que se aplica às contratações de serviços sob o regime de execução 

indireta, dispõe ainda no art. 50, inciso II, alínea c), que para fins de recebimento definitivo dos 

serviços contratados o fiscal do contrato deve: 

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), observado o Anexo VIII-A ou instrumento substituto, se 

for o caso. 

Como visto, nas contratações de serviços indiretos há instrumento normativo, vigente 

desde 2017 que vincula a remuneração do fornecedor aos resultados aferidos na contratação. 

De modo semelhante a Lei 14.133 de 2021 estabelece que: 

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de 

engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 

desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 

critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital 

de licitação e no contrato. 
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Contudo, frisa-se que o levantamento realizado pelo TCU investiga o resultado entregue 

em cada contratação e não o que se refere a área de gestão das contratações. Nesse sentido, 

dentre os achados da pesquisa realizada por Araújo et al (2020) pode-se destacar que, o objetivo 

da Avaliação de Desempenho em compras públicas tem sido: avaliação, controle e motivação. 

Outro achado dos autores mostra que as medidas de desempenho utilizadas em contratações 

públicas não consideram os objetivos organizacionais; e que não fornecem informações para os 

gestores. 

Ademais, a falta de indicadores de desempenho dificulta a avaliação da performance, 

tornando a mesma focada quase que exclusivamente na economicidade do processo (COSTA 

E TERRA, 2019).  

Quanto ao tema, Reis e Cabral (2018), identificaram em sua pesquisa que quanto maior 

o desempenho insatisfatório de um fornecedor, maior o prazo de entrega do objeto contratado. 

O autor ainda conclui que há a necessidade de discussão do assunto referente a inclusão de 

mecanismos de governança relacionados à reputação dos fornecedores nos procedimentos de 

compras públicas que auxiliem a aferir o desempenho das contratações. 

No que se refere às verificações necessárias em caso de prorrogações contratuais, 

verificou-se a existência de norma que disciplina o assunto, trata-se ainda da IN SEGES nº05 

de 2017, e também do Parecer Referencial n. 00003/2021/GAB/PF/IFAM/PGF/AGU, o qual 

orienta os processos de prorrogações contratuais no âmbito do IFAM. Dentre as orientações 

expressas no referido parecer destaca-se o item 2.3 Requisitos da Contratação, em que defini: 

Quanto aos requisitos da prorrogação dos contratos, deverão ser cumpridos os 

delineados abaixo: 

a) caracterização do serviço como contínuo (item 3, a, do anexo IX da IN 

SEGES/MP nº 05/2017); 

b) previsão da prorrogação no edital ou no contrato (Parecer nº 

28/2019/DECOR/CGU/AGU, de 17/04/2019, aprovado pelo Despacho do 

Advogado-Geral da União nº 292, de 03/06/2019); 

c) manifestação do interesse da contratada na prorrogação (item 3, e, do anexo 

IX da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

d) análise prévia da consultoria jurídica do órgão (art. 38, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/1993); 

e) inexistência de solução de continuidade da vigência da contratação e 

prorrogação dentro do prazo de vigência contratual (Orientação Normativa 

AGU nº 3, de 1º de abril de 2009); 

f) elaboração de relatório sobre a regularidade da execução contratual (item 3, 

b, do anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

g) interesse motivado da Administração na continuidade da execução dos 

serviços (item 3, c, do anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

h) manifestação sobre a vantajosidade da contratação, acompanhada da 

metodologia adotada, e compatibilidade com os preços máximos fixados 
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pela SEGES/MP, quando existirem (itens 3, d, 4, 7, 8 e 11, a, do anexo IX 

da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

i) manutenção das condições exigidas na habilitação (art. 55, XIII, da Lei nº 

8.666/1993); 

j) inexistência de suspensão/impedimento/declaração de inidoneidade da 

empresa ou proibição de contratar com a Administração Pública (item 11, b, 

do anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

k) verificação da existência de custos fixos ou variáveis não renováveis já 

amortizados/pagos (item 9 do anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

l) juntada do mapa de riscos relativo à gestão contratual atualizado de acordo 

com o modelo do anexo IV (art. 26, §1º, 

IV, da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

m) no caso de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, 

juntada do mapa de riscos relativo à 

gestão contratual atualizado de acordo com o modelo do anexo IV (art. 26, 

§1º, IV, da IN SEGES/MP nº 05/2017), com a indicação 

obrigatória do tratamento do risco de descumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e de recolhimento de FGTS (art. 18, 

§1º, da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

n) efetiva disponibilidade orçamentária (item 10 do anexo IX da IN 

SEGES/MP nº 05/2017); 

o) elaboração da minuta do termo aditivo (modelo anexo ao presente parecer); 

p) renovação da garantia contratual com a atualização necessária (art. 55, VI, 

e art. 56, § 4º, da Lei nº 8.666/1993 c/c 

subitem 3.1 do anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017); 

q) autorização da autoridade competente (art. 57, §2º, da Lei nº 8.666/1993); 

r) autorização pelo Ministro da pasta ou respectivo ato de delegação, nos 

termos do Decreto 10.193/2019; 

s) Na hipótese de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, a manutenção da circunstância que permitiu a contratação direta; 

t) Na hipótese de prorrogação excepcional com fundamento no Art. 57, §4º, 

da Lei 8.666/93, justificativa específica no sentido de que a ausência do 

serviço poderá causar prejuízos ao bom funcionamento do órgão ou entidade 

contratante, constituindo-se na única alternativa possível para evitar a solução 

de continuidade na prestação dos serviços e autorização da autoridade superior 

àquela responsável pela assinatura do termo aditivo; 

u) adequação dos valores totais da execução e da prorrogação à modalidade 

licitatória inicialmente escolhida (Acórdão TCU nº 1.705/2003 – Plenário) – 

essa hipótese só se aplica para os casos em que não foi utilizada a 

modalidade pregão; 

x) publicidade na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993). (AGU, 2021, p.3,4) 
 

Como visto, os itens g) e h) satisfazem o questionamento do TCU no que se refere às 

verificações necessárias em caso de prorrogações contratuais. 

Por fim, o último aspecto a ser abordado é o tema sustentabilidade, em que se discorrerá 

sobre as contratações sustentáveis. 

 

2.3.7 Realizar contratações sustentáveis 
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A aferição desta prática visa identificar se o órgão adota critérios e práticas sustentáveis 

em suas contratações. Para Torres (2011), licitação sustentável é aquela em que são incluídos 

critérios ambientais nas especificações contidas nos editais de contratação de obras, serviços e 

aquisição bens, de forma que minimizem os impactos gerados a partir das atividades necessárias 

ao atendimento dessas contratações. Ainda segundo o autor, o governo é responsável por 

fomentar ações de sustentabilidade, não somente por ter papel importante na promoção de 

políticas públicas, mas também por ser um grande consumidor. 

O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis defini que: 

Licitação Sustentável é a licitação que integra considerações 

socioambientais em todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos 

negativos sobre o meio ambiente e, via de consequência, aos direitos humanos. 

Trata-se de uma expressão abrangente, uma vez que não está delimitada pelo 

procedimento licitatório em si, mas perpassa todas as fases da contratação 

pública, desde o planejamento até a fiscalização da execução dos contratos e 

a gestão dos resíduos. (AGU, 2022, p.25) 

No que tange a legalidade, a lei nº12.349, de 15/12/2010 alterou o art. 3º da lei 8.666 de 

1993, incluindo desenvolvimento sustentável como sendo um dos objetivos das contratações 

públicas. Destaque-se ainda a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, em que 

estabeleceu que,  

Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as 

especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por 

parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade 

ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e 

descarte dos produtos e matérias-primas. (BRASIL, 2010) 

Posteriormente foi editado ato normativo que regulamentou o art.3º da lei 8.666 de 1993, 

e estabeleceu práticas e critérios a serem adotados nas contratações realizadas pela 

administração pública. Somando-se a este decreto, a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº12 de 

2012, instituiu a elaboração do Plano de Logística Sustentável, na referida IN foram definidas 

as regras para elaboração do PLS no âmbito da administração pública federal, autárquica e 

fundacional. 

Em atendimento às referidas normas o Instituto Federal de Educação Ciência e 

Tecnologia do Amazonas elaborou a aprovou o Plano de Logística Sustentável do órgão por 

meio da Resolução CONSUP nº 29 de 2018. De acordo com o referido PLS quanto às práticas 

de sustentabilidade e racionalização este orienta que se inclua nos processos licitatórios critérios 

de sustentabilidade nas aquisições de bens e serviços. 
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Ainda em relação ao tema contratações sustentáveis, Walker e Brammer (2011) 

apontaram em seu estudo que órgãos públicos do mundo inteiro estão inserindo, ainda que de 

forma inicial, práticas de sustentabilidade em suas contratações. Os autores afirmam que a 

liderança é fator determinante para a realização de contratações públicas, ficando perceptível 

que, se o líder e os gestores incluem práticas de sustentabilidade, a equipe tende a implementá-

las. Outro aspecto que se destaca, diz respeito à regulamentações, pois os autores afirmam que 

a existência de políticas e normas fomentam a realização de compras sustentáveis. Ademais, os 

autores indicaram que aspectos financeiros impactam negativamente na realização desse 

modelo de contratação, devido os custos mais elevados dos bens sustentáveis. 

Ante a apresentação das práticas avaliadas pelo TCU, nota-se que os levantamentos 

sobre governança realizados pelo TCU, têm servido como insumo para pesquisas na área de 

governança pública, como os trabalhos realizados por Melo (2017), Montanholi (2017) e Melo 

(2018), os quais investigaram as práticas de governança da administração pública a partir da 

literatura produzida pelo referido Tribunal. 

Em uma das pesquisas mais recentes sobre o índice de governança e gestão de 

contratações (iGovContrat/2018) Pierine (2020) analisou os aspectos componentes de cada 

índice e apontou as fragilidades existentes no processo de gestão das contratações, que 

interferem na capacidade de governança da instituição. A autora defende que o levantamento 

de governança tem como finalidade promover a prática da boa governança por meio da 

possibilidade de implementação de melhorias nas áreas que necessitam de mais atenção. Ainda 

em relação aos índices de governança, Alves Júnior (2019) não confirmou sua hipótese de que 

a governança tornava a instituição mais eficiente. Os estudos realizados por Pereira Filho (2020) 

apontaram um aumento dos efeitos dos índices de governança sobre o IGG e o IGP, à medida 

que cada um aumenta.  

Como percebido, os levantamentos realizados pelo Tribunal de Contas da União 

representam um leque com variadas oportunidades de pesquisa. Em que pese a abordagem do 

tema Gestão das Contratações, devido ao grande valor destinado às compras públicas, a boa 

administração destas podem e devem contribuir para a promoção da eficiência do setor público 

e no estabelecimento da confiança da sociedade (ROSA et al, 2015). “As compras públicas 

devem ser um referencial de governança, afinal trata-se de recursos públicos, que mal 

empregados farão falta, podendo dificultar a efetivação das políticas públicas do país” 

(ARRUDA et al, 2008). Gomes Júnior e Ferreira Neto (2020) concluem que uma licitação 
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prevista na legislação, se bem conduzida contribui para o atingimento de uma boa governança 

pública. 

O tema “compras públicas” tem se tornado um dos temas mais discutidos e importantes 

devido ao seu caráter complexo e estratégico. Logo, entender e discutir compras públicas para 

além de um simples procedimento é fundamental para se obter resultados e impactos positivos 

na área. (COSTA; TERRA, 2019) 

 

2.4 IFAM 

 

O Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do Amazonas, é uma autarquia federal, 

instituída pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que tem como missão “promover 

com excelência educação, ciência e tecnologia para o desenvolvimento sustentável da 

Amazônia”. A estrutura organizacional do IFAM, atualmente é composta pela Reitoria e três 

campi localizados em Manaus, e mais 12 campi distribuídos no interior do estado, acrescente-

se que no final de 2018, o IFAM teve autorização para funcionamento dos Campi Avançados 

Iranduba e Boca do Acre. 

Sendo o IFAM uma autarquia federal, este compõe a estrutura da administração pública 

indireta, estando sujeito aos princípios da administração pública, os quais são: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e ao controle externo do Tribunal de 

Contas da União (BRASIL, 1998). 

A respeito dos aspectos de governança no âmbito do IFAM, em outubro de 2014 foi 

criada a Coordenação de Governança e Controle Interno, por meio da portaria n° 1.560- 

GR/IFAM, de 10/10/2014, estando subordinada à Diretoria Executiva. São atribuições da 

Coordenação de Governança e Controle Interno do IFAM (IFAM, 2021): 

I -  promover a implantação dos princípios do controle interno; 

II – incentivar a obediência às leis, normas e princípios norteadores da 

Administração; 

III – controlar o cumprimento das demandas oriundas do Tribunal de Contas 

das União- TCU, Controladoria Geral da União – CGU  e da Auditoria Interna 

do IFAM direcionadas ao Ifam Reitoria; 

IV – emitir relatórios com as atividades desenvolvidas na Coordenação para a 

Gabinete do IFAM Reitoria; 

V – promover treinamento aos gestores e servidores; 

VI – revisar o  documentos de prestação de contas do IFAM Reitoria; 

VII – emitir relatórios ao  Gabinete do IFAM Reitoria; 

VIII – encaminhar ao Setor de Comunicação e Eventos do Ifam Reitoria, 

sempre que necessário, informações referentes a sua competência para a 

atualização, no portal do IFAM/do Ifam Reitoria na internet; 
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Paragrafo Único: São princípios do Controle Interno a atribuição de 

responsabilidades, a limitação do acesso aos ativos, a segregação de funções,  

de rotinas (procedimentos internos, processos e fluxogramas,  manuais de 

instrução), os sistemas de autorizações e aprovações,  a confrontação entre 

ativos e registros, as amarrações do sistema, as  linhas de autoridade definidos. 

 

A instituição conta ainda com uma estrutura de governança, que foi construída a partir 

do modelo publicado pelo Tribunal de Contas da União. A referida estrutura apresenta as 

instâncias de governança, assim como as partes interessadas, conforme demonstrado na figura 

7. 

Figura 7: Estrutura de Governança do IFAM 

Fonte: Relatório de Gestão IFAM, 2021. 

Como exposto, o IFAM possui em sua estrutura um setor de Governança e Controle 

Interno, e possui ainda um sistema de governança construído a partir do modelo disponibilizado 

pelo Tribunal de Contas da União. 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS: 

 

A partir da definição do objetivo geral deste trabalho, esta pesquisa se classifica como 

sendo de natureza aplicada, uma vez que “objetiva gerar conhecimentos para aplicação prática 

dirigidos à solução de problemas específicos” (PRODANOV; FREITAS, 2013, p.51). A 

pesquisa aplicada tem ainda como finalidade, “resolver problemas identificados no âmbito das 

sociedades em que os pesquisadores vivem” (GIL, 2021, p.25) adequando-se assim à situação 

desta pesquisa. 

A pesquisa apresentada possui abordagem caracterizada como quanti-qualitativa, uma 

vez que foram coletados e analisados dados quantitativos, seguidos de coleta e análise de dados 



46 

  

qualitativos, os quais se referem à interpretação de fenômenos e atribuição de significados 

(MATIAS-PEREIRA, 2007). Quanto ao tipo, Vergara (2009) propõe dois critérios para 

classificar os tipos de pesquisa, os quais são: quanto aos meios e quanto aos fins.  

Quanto aos fins a pesquisa está classificada como descritiva e explicativa. A 

Investigação classifica-se como descritiva pois, expõe as características de determinado 

fenômeno (VERGARA, 2009), que na pesquisa realizada, pode ser vista como a obtenção dos 

índices de gestão de contratações das unidades gestoras que compõem o IFAM, com vistas à 

comparação com resultado obtido pelo IFAM no iGestContrat/TCU 2021. A pesquisa 

classifica-se ainda como explicativa, visto que busca, por meio de análise qualitativa, explicar 

aspectos que determinam ou contribuem para a ocorrência de fenômenos, e buscam explicar a 

razão e o porquê das coisas (GIL, 2021), na pesquisa em questão buscou-se identificar os 

aspectos que contribuíram para o baixo índice obtido pelo IFAM no iGestContrat 2021.  

Quanto aos meios, realizou-se esta pesquisa por meio de um estudo de caso, 

(FIGUEIREDO, 2007). Podendo ser realizado, por exemplo, dentro de uma organização para 

conhecer profundamente a complexidade de seus processos (LEITE, 2008). Este método, tem 

ainda como propósito “proporcionar uma visão global do problema ou identificar possíveis 

fatores que o influenciam ou são por ele influenciados” (GIL, 2021, p.34,35) Sendo assim, a 

pesquisa investigou os índices de gestão da contratação das unidades gestoras pertencentes ao 

IFAM, e apontou os aspectos que contribuíram para os resultados obtidos pelo IFAM no 

levantamento de governança realizado pelo TCU em 2021, especificamente os resultados 

percebidos no iGestContrat. 

Quanto à coleta de dados, o método de estudo de caso requer a utilização de múltiplas 

técnicas, as quais têm por objetivo garantir a profundidade necessária ao estudo e a inserção do 

caso em seu contexto, permitindo a obtenção de resultados mais objetivos obtidos a partir de 

triangulação que pode levar à corroboração do fato ou fenômeno (GIL, 2021). Isto posto, a 

coleta de dados foi realizada por meio de pesquisa de campo, documental e bibliográfica. 

A pesquisa bibliográfica, buscou informações em material já publicado (GIL, 2021). 

Quanto à pesquisa documental, buscou-se documentos conservados no interior do órgão 

pesquisado, como: registros, regulamentos, circulares, ofícios, memorandos, dentre outros 

(VERGARA, 2009). O uso dos referidos métodos proporcionou o aprofundamento do 

conhecimento relacionado ao objeto pesquisado e o fornecimento de subsídios para a análise 

dos resultados obtidos pelo IFAM e suas respectivas unidades gestoras no iGestContrat 2021. 

Ademais, tais técnicas se assemelham às adotadas no trabalho realizado por Pierini (2020).  
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A pesquisa de campo, foi realizada por meio de aplicação de questionário online de auto 

avaliação, o qual foi elaborado com base no instrumento utilizado pelo TCU para o 

levantamento do Índice de Governança e Gestão de 2021. Ressalte-se que utilizou-se apenas as 

questões referentes ao indicador “Gestão de Contratações”, que é composto por dezenove 

questões que abordam sete aspectos das práticas de gestão de contratações, a saber: promoção 

da integridade na área de contratações, desenvolvimento  da capacidade da área de contratações, 

realização de planejamento das contratações, estabelecimento de processos de trabalho de 

contratações, gestão de riscos em contratações, contratação e gestão com base em desempenho 

e práticas de contratação sustentável. O referido questionário foi construído na plataforma do 

Google Formulários. Como recursos de apoio foram elaborados e encaminhados conjuntamente 

com o formulário eletrônico, um glossário, um guia de instrução sobre o preenchimento, o 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) em PDF, e o próprio questionário em 

formato de PDF, caso o respondente tivesse alguma dificuldade com o formulário eletrônico. 

Os instrumentos de coleta foram encaminhados por endereço eletrônico e também por meio do 

aplicativo de mídia social whatsapp. 

Os sujeitos da pesquisa foram os gestores das 17 Unidades do IFAM, uma vez que a 

Reitoria não foi incluída na pesquisa, visto que os resultados apresentados pelo IFAM no 

iGestContrat 2021 foram obtidos a partir das respostas fornecidas por essa unidade em 

questionário de autoavaliação, inferindo-se assim, que as respostas constantes no questionário 

de autoavaliação aplicado pelo TCU em 2021 foram baseadas em práticas realizadas no âmbito 

da Reitoria. Sendo assim, o universo da pesquisa foi composto por todos os sujeitos, uma vez 

que se tratam de apenas 17 unidades pesquisadas, as quais são: 

 
Quadro 3. Lista de Unidades Gestoras pertencentes ao IFAM 

CÓDIGO 

DA UASG 
NOME DA UASG 

FASE DE 

IMPLANTAÇ

ÃO 

LOCALIDA

DE 

QUANTIDA

DE DE 

SERVIDORE

S 2021 

MATRÍCUL

AS EM 2021 

154783 CAMPUS HUMAITÁ III INTERIOR 75 597 

155389 CAMPUS ITACOATIARA IFECT AMAZONAS III INTERIOR 62 827 

155422 CAMPUS MANACAPURU IFECT AM III INTERIOR 36 301 

155440 CAMPUS TEFÉ IFECT DO AMAZONAS III INTERIOR 57 754 

155527 CAMPUS EIRUNEPE IFAM III INTERIOR 56 841 

156623 CAMPUS AVANÇADO IRANDUBA III INTERIOR 22 241 

156746 CAMPUS AVANÇADO BOCA DO ACRE III INTERIOR 7 0 

158273 CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA ORIGINÁRIO INTERIOR 104 769 

158444 CAMPUS MANAUS ZONA LESTE ORIGINÁRIO CAPITAL 218 2042 
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158445 CAMPUS MANAUS CENTRO ORIGINÁRIO CAPITAL 415 4576 

158446 CAMPUS MANAUS DISTRITO INDUSTRIAL ORIGINÁRIO CAPITAL 169 2108 

158447 CAMPUS COARI I INTERIOR 77 774 

158560 CAMPUS PARINTINS II INTERIOR 91 1493 

158561 CAMPUS TABATINGA II INTERIOR 
71 

 
915 

158562 CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO II INTERIOR 83 919 

158563 CAMPUS MAUÉS II INTERIOR 69 828 

158564 CAMPUS LÁBREA II INTERIOR 65 1074 

 

Como visto, há 17 unidades gestoras no IFAM para as quais foram enviados e 

reenviados os questionários de pesquisa. Para divulgação e realização da pesquisa foi solicitado 

apoio do Reitor da Instituição, o qual divulgou um vídeo da pesquisa durante a reunião do 

Colégio de Dirigentes, onde estavam presentes os diretores gerais dos campi. O Reitor ainda 

divulgou o link da pesquisa no grupo de whatsapp dos diretores gerais. De maneira semelhante, 

a Pro-Reitoria de Gestão de Pessoas, também auxiliou na divulgação da pesquisa, postando o 

link do questionário em outro grupo de whatsapp dos diretores gerais. Além das estratégias de 

solicitação de apoio, o link da pesquisa foi encaminhado, e reencaminhado por e-mail a todos 

os diretores gerais. Contudo, apesar de toda mobilização para divulgação da pesquisa apenas 9 

respostas foram recebidas. Como critério de relevância para continuidade da pesquisa 

constatou-se que 9 respostas representam mais de 50% do universo da pesquisa, os quais, 

conforme dados da Plataforma Nilo Peçanha (BRASIL, 2023c), também representam 46% do 

total de servidores lotados nas unidades pesquisadas no ano de 2021, e 46% do total das 

matrículas dos respectivos campi no mesmo período.  

Procedendo-se a pesquisa, a partir da coleta dos dados prosseguiu-se ao tratamento e 

análises. Os dados coletados por meio de aplicação de questionário foram tratados e calculados. 

Inicialmente pretendeu-se adotar o mesmo método utilizado pelo TCU para calcular os índices 

de governança e gestão, o qual consistia em realização de análise multivariada das respostas 

por meio de Análise por Componentes Principais utilizando-se o método dos mínimos resíduos 

para extração dos componentes. No entanto, após consulta ao Tribunal de Contas da União 

quanto à memória de cálculo dos resultados apresentados, obteve-se como resposta o seguinte:  

"O método empregado para calcular os indicadores do levantamento 

integrado de governança e gestão pública 2021 é a Análise de Componentes 

Principais, pela extração do primeiro componente principal de cada 

agrupamento de questões. Por isso, não existe um polinômio do primeiro grau 

(P1 = p1Q1+p2Q2+...+pnQn) em que p1, p2 ... pn sejam os pesos precisos de 

cada questão. 
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A influência de cada pergunta no resultado geral é calculada em relação 

à intercorrelação e à comunalidade de variâncias das respostas de todos os 

respondentes. Portanto, não é possível calcular precisamente qualquer dos 

indicadores por meio de um polinômio do primeiro grau. Uma aproximação é 

possível por meio de regressão linear múltipla sobre os dados publicados no 

site do TCU, mas não recomendamos essa forma. 

Faria mais sentido a organização estabelecer os seus próprios pesos para 

cada questão, segundo o risco e a importância de cada uma delas para entrega 

dos resultados almejados pela organização, pois isso viabilizaria a 

comparabilidade direta entre os exercícios anuais, permitindo estimar o grau 

de melhoria ao longo dos anos. 

Diante do exposto, decidiu-se por obter os indicadores a partir do cálculo da média 

ponderada dos resultados obtidos em cada questão. Tal método mostrou-se viável uma vez que 

a variação entre o resultado no iGestContrat IFAM/2021 apontado pelo TCU, que foi de 30,3% 

e o resultado obtido pelo cálculo da média ponderada das questões, utilizando a mesma base de 

dados, foi de 29,42%, constatando-se uma diferença de 0,9 pontos percentuais, situação em que 

mantinha o resultado no estágio de implementação indicado como “inicial”, que abrange o nível 

de 15 a 39,9%.  

Quanto aos valores obtidos em cada questão procedeu-se conforme cálculo adotado pelo 

TCU, em que, cada resposta possuía um determinado peso, aplicando-se os mesmos valores 

adotados pelo referido tribunal. Sendo assim, as opções de resposta para cada uma das questões 

tinham pesos distintos, os quais eram: as opções “Não se adota” ou “Não se aplica” possuíam 

peso 0; a opção “Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-la” possuía peso 0,05; a 

opção “Adota em menor parte” possuía peso 0,15; a opção “Adota parcialmente” possuía peso 

0,50; e a opção “Adota em maior parte ou totalmente” apresentava peso 1,0. Caso o respondente 

optasse por marcar as opções “adota parcialmente” ou “adota em maior parte ou totalmente”, 

era necessário que apontassem as evidências que comprovassem a informação, além disso o 

formulário online disponibilizava questões adicionais que caracterizassem melhor a prática em 

questão. Essas questões adicionais foram chamadas de questões X e permitiram tornar as 

respostas mais realistas. O não preenchimento das questões do tipo X resultaram em descontos 

nas notas principais. 

 Ante ao exposto obteve-se como resultado os indicadores individuais dos sujeitos da 

pesquisa, alcançando-se desta forma o objetivo específico “Identificar os índices de Gestão das 

Contratações das Unidades que compõem o IFAM”. Ressalte-se que no tratamento dos dados 

para identificação dos índices os campi foram codificados como C1, C2, C3, até o C9, sendo C 

referente ao campus e o número referente à identificação deste. A partir da identificação dos 

índices iGestContrat individuais, estes foram comparados ao resultado obtido pelo IFAM no 
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levantamento realizado pelo TCU em 2021, alcançando-se assim o objetivo específico 

“Comparar os índices das Unidades com o resultado obtido pelo IFAM”. Para fins de 

comparação estatística, buscou-se identificar o coeficiente de variação do conjunto de dados 

encontrados para fins de definição quanto à melhor estratégia de análise. Em complemento, 

aplicou-se também o uso de medidas de dispersão (amplitude) como auxilio no processo de 

análise. 

Foram também coletados os dados qualitativos referentes às evidências indicadas pelos 

respondentes. Para tratamento dos dados utilizou-se a mesma codificação para identificação dos 

campi. Posteriormente tabulou-se os dados em uma tabela composta por duas colunas, sendo 

uma destinada às questões do formulário e outra destinada às evidências indicadas pelos 

respondentes àquela questão. Prosseguiu-se assim à análise dos dados, a qual foi subsidiada 

pelos dados coletados nas pesquisas bibliográficas e documentais, e baseada na técnica 

apresentada por Yin (2016), a qual consiste em cinco fases, as quais são: compilar a base de 

dados, decompor dados, recompor os dados, interpretar os dados e concluir, ressalte-se que 

algumas etapas podem ocorrer de forma não linear, podendo repetir-se quando necessário, deste 

modo foi possível alcançar o terceiro objetivo específico que é “discutir os resultados obtidos 

pelo IFAM e suas respectivas unidades gestoras no iGestContrat 2021”. 

Quanto às limitações cabe destacar, que o questionário aplicado foi elaborado pelo TCU, 

órgão de controle do governo federal vinculado ao poder legislativo. Não obstante, cabe 

destacar que, sendo o TCU órgão de controle externo, detém competência sancionadora, e por 

este motivo, responder ao questionário aplicado pelo TCU representava uma obrigação 

institucional da autoridade máxima, enquanto que, na realização de uma pesquisa acadêmica o 

respondente tem a faculdade de responder e também não há a obrigatoriedade de comprovar 

com evidências as suas respostas, ainda que estas se refiram a práticas adotas em sua gestão. 

Ademais, esta pesquisa visa coletar a analisar dados no âmbito de apenas um órgão, o IFAM, 

não sendo alcançados os outros Institutos Federais de Educação Ciência e Tecnologia, que, para 

fins de comparação, proporcionariam uma percepção mais abrangente das práticas realizadas 

nestes órgãos. 

 

4 APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

A partir do objetivo principal de analisar se o resultado obtido pelo IFAM iGestContrat 

2021/TCU reflete a realidade das Unidades que compõem o referido órgão, realizou-se a 

tabulação dos dados, utilizando-se como ferramenta a planilha do excel. 
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Após o cálculo consolidado de cada campus foi possível identificar os índices 

individuais. Na figura 8 é possível observar que os índices encontrados formam um conjunto 

de dados com valores dispersos. O resultado obtido pelo IFAM com dados extraídos do 

levantamento realizado em 2021 pelo TCU, foi de 29,42%, sendo considerado em estágio 

inicial. Quanto aos resultados obtidos pelos campi, estes apresentaram um conjunto com 

resultados variados, tendo o campus C9 obtido o resultado de 12,1%, com nível de maturidade 

“Inexpressivo”, e de forma oposta o campus C7 apresentou um resultado de 70,7%, 

demonstrando um estágio “aprimorado”. Observou-se assim uma elevada amplitude no 

conjunto de dados encontrados, a qual seja, 58,6%, demonstrando uma amostra com resultados 

heterogêneos. Para corroborar essa afirmação, calculou-se o coeficiente de variação, o qual 

apresentou uma dispersão relativa de, aproximadamente, 46,4%, demonstrando uma alta 

dispersão em relação à média, conforme classificação apresentada por Ferreira (2015).  

Visando identificar um único índice que representasse o resultado obtido por todos os 

campi cogitou-se a possibilidade de utilizar o cálculo da média ponderada para encontrar um 

índice que representasse o conjunto dos dados. No entanto, esta proposta não se mostrou viável, 

uma vez que, tendo o conjunto de dados apresentado um coeficiente de variação considerado 

alto, tornou-se inviável o uso da média ponderada como referência nos valores obtidos, 

optando-se pela apresentação individual destes. 
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Figura 8: iGestContrat das Unidades e IFAM 

Fonte: Elaboração própria com dados da pesquisa. 

 

A partir dos dados coletados foi possível identificar e explorar o nível de implementação 

de cada uma das práticas e compará-las com o resultado indicado pelo IFAM com os dados de 

2021. Como exposto a seguir. 
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figura 9: Comparação dos resultados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria com base em dados da pesquisa 
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Como é possível observar, há diferentes níveis de capacidade de implementação das 

práticas avaliadas em cada campi. Observa-se que o resultado apresentado pelo IFAM apresenta 

o maior índice na prática de GestContrat, sendo seguido pelos campi C5, C6, e C7 que 

apresentaram resultado aproximado. De forma oposta, os campi C8 e C9, apresentaram 

resultados considerados inexpressivos na mesma prática. Tais situações demonstram que os 

resultados obtidos pelo IFAM não estão alinhados com os níveis de capacidade de suas 

respectivas Unidades Gestoras.  

Desta forma, os resultados vão ao encontro do que afirmaram Fortini e Shermam (2017) 

quanto aos desafios de implementação de governança na administração pública. Quanto à cada 

uma das seis práticas investigadas, que conjuntamente formam o iGestContrat das Unidades, 

os dados coletados possibilitaram identificar os índices individuais e compará-los com os 

resultados obtidos pelo IFAM no iGestContrat, conforme demonstrado a seguir. 

 

4.1 Prática de promover a integridade nas contratações, índice INTEGRCONTRAT: 

 

A prática relacionada à promoção da integridade apresentou os resultados conforme o 

disposto na figura 10. 

Figura 10: IntegrContrat das Unidades e IFAM 

 
Fonte: elaboração própria com base em dados da pesquisa 
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Os resultados apresentados desta prática apontam que as unidades se encontram em 

níveis distintos de maturidade, em que 66% dos campi investigados encontram-se entre o nível 

intermediário ou aprimorado. Sendo que, o resultado apresentado pelo IFAM, a partir dos dados 

do levantamento realizado pelo TCU em 2021, foi de 14,50%, mostrando-se em estágio inicial 

de maturidade na prática de integridade. Quanto às respostas apresentadas pelos campi em 

relação à adoção ou não das práticas de promoção da integridade, as respostas foram 

organizadas na figura 11. 

 

Figura 11: Práticas de integridade 

Fonte: elaborado pela autora com dados da pesquisa. 

 

Pôde-se observar que mais de 50% dos campi informaram que “adotam em maior parte 

ou totalmente” as duas práticas em questão. Comparativamente, as respostas fornecidas pelo 

IFAM no levantamento realizado em 2021 foram: “Não adota” para a questão 1.1, e “adota 

parcialmente para” a questão 1.2.  Desta forma, observa-se que a indicação das respostas 

influenciou no resultado obtido pelas Unidades. Cabe destacar que, quando a Organização 

informou que “adota parcialmente” ou “adota em maior parte ou totalmente”, estas tinham que 

apontar as evidências para a resposta, e nesse aspecto, as evidências indicadas não permitiram 

corroborar a afirmação. Dentre as evidências apresentadas na questão 1.1 cita-se a resposta 
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indicada pelo participante do campus C4, em que afirma “usa o plano de integridade do IFAM 

e legislação vigente”, cita-se ainda a resposta fornecida pelo campus C5: “obedecemos às 

legislações vigentes correlacionadas aos processos de compras governamentais”. Como visto, 

não foi possível identificar uma ação específica do campus voltada para a promoção da ética 

nas contratações.  

No âmbito do IFAM identificaram-se instrumentos voltados à promoção da ética, como 

o Plano de Integridade e o Código de Ética dos Servidores. Destaque-se este último, visto que 

neste normativo foram identificados diversos dispositivos que tem como objetivo promover a 

ética nas contratações do Órgão. Entretanto não foi possível aferir se as Unidades atendem aos 

dispositivos constantes no referido código de ética. Ante ao exposto, destaque-se que os índices 

encontrados refletem as informações fornecidas pelos respondentes, contudo as evidências 

apontadas por estes não permitiram a ratificação das respostas. Isto posto, têm-se que o combate 

às práticas ilícitas não deve advir primordialmente das leis, mas da criação de um ambiente 

culturalmente propício à integridade (SANTO JR e PETIAN, 2018). Observa-se também que a 

mera existência de norma não é suficiente para promover tal mudança, fazem-se necessárias 

mudanças culturais paradigmáticas, além de outros instrumentos que fortaleçam o controle 

(LEAL, 2020). 

 

4.2 Prática desenvolver a capacidade da área de contratações, índice PESSOAS: 

A prática referente ao agregador “Pessoas” apresentou os resultados conforme disposto 

na figura 12.  

Figura 12: Pessoas das Unidades e IFAM 

 

Fonte: elaborado pela autora com dados da pesquisa 
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Quanto à prática de gestão de pessoas, os resultados apontaram que 5(cinco) das 9(nove) 

unidades investigadas apresentaram resultados indicados como “estágio inicial ou 

inexpressivo”, estando alinhado com o resultado obtido pelo IFAM, que obteve um índice de 

17,33%, estando classificado como estágio “inicial” de maturidade. Quanto às respostas 

apresentadas pelos campi em relação à adoção ou não das práticas de gestão de pessoas estas 

foram organizadas conforme a figura 13. 

Figura 13: Prática de Gestão de Pessoas 

Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 

 

Pode-se observar na figura 13, que 56% dos campi responderam que “adotam em maior 

parte ou totalmente” mecanismos para desenvolver a capacidade dos gestores da área de 

contratações, sendo que, a resposta fornecida pelo IFAM nesta mesma questão foi “adota 

parcialmente”. Observa-se também que, em relação à questão 2.3, que se refere à existência de 

mecanismos para atrair e reter colaboradores na área de contratações, 55% dos campi 

responderam “não adota ou adota em menor parte”, combinando com a resposta apresentada 

pelo IFAM em 2021 nesta questão que foi “não adota”.   

Observa-se que, no que se refere à questão 2.1 as informações fornecidas pelas Unidades 

divergem em sua maioria da resposta fornecida pelo órgão em 2021, o qual respondeu “adota 

parcialmente”. Como evidência o IFAM apontou documentos oficiais como: relatório de 

transição, checklists da AGU, modelos de documentos da AGU, manuais do IFAM e parecer 

referencial elaborado pelo Procurador Federal. Dentre as evidências apontadas pelos 

respondentes destacam-se: C2 – “capacitação na área”, C6 – “é necessário mais capacitação” 

e C9 – “realiza anualmente a capacitação das equipes de compras e licitação em cursos 

11%

11%

22%

11%

0%

0%

0%

11%

33%

22%

33%

33%

56%

44%

11%

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

2.1 A organização possui mecanismos para

desenvolver a capacidade dos gestores da área de…

2.2 A organização possui mecanismos para

desenvolver a capacidade dos colaboradores da…

2.3 A organização possui mecanismos para atrair e

reter colaboradores na área de contratações

Práticas de Gestão de Pessoas

NÃO ADOTA

HÁ DECISÃO FORMAL OU PLANO APROVADO PARA ADOTÁ-LO

ADOTA EM MENOR PARTE

ADOTA PARCIALMENTE

ADOTA EM MAIOR PARTE OU TOTALMENTE



58 

  

presenciais e online...”. Cabe destacar que, nas subquestões que compunham a questão 2.1, os 

aspectos avaliados foram: realização de definição de perfil profissional, seleção por perfil, 

definição da avaliação de desempenho, processo de transição de conhecimento e processo 

educacional para sucessão. Neste sentido, percebe-se que o fator “capacitação” predominou 

entre os avaliados. No que se refere ao tema, observa-se que capacitação dos servidores é 

demanda recorrente na administração pública, como apontou os estudos de Bedin, Fontes e 

Braatz (2020), em que indicam que os profissionais de fiscalização de contratos entendem que 

necessitam de constante aprimoramento e capacitação técnica para cumprirem com seus 

deveres de forma satisfatória. 

Em relação à questão 2.3, a resposta fornecida pelo órgão em 2021, foi “não adota”, 

comparativamente, as respostas dos participantes nessa questão dividiram-se majoritariamente 

entre “adota em menor parte” e “adota parcialmente”. Dentre as evidências indicadas na referida 

questão, destaque-se o exposto pelo campus C9, em que descreve: 

C9: O profissional que atua na coordenação de licitação e compras recebe 

função gratificada para execução da função, bem como capacitação para 

suas atividades. A falta de servidores de apoio é um grande problema para 

esse setor. Hoje o campus X dispõe de somente 1 pessoa realizando as 

compras, pois o técnico administrativo em educação (TAE) que atuava no 

apoio logrou êxito em outro concurso público e a lentidão na reposição da 

força de trabalho compromete o trabalho nas contratações.” 

A resposta apresentada pelo participante, expõe uma realidade em que, por vezes, as 

contratações são realizadas por apenas uma pessoa. Descreve ainda que, a estratégia de atração 

e retenção de servidores consiste no pagamento de funções gratificadas. Outra informação 

relevante na resposta apresentada diz respeito à dificuldade e demora na reposição de 

profissionais, os quais, ao encontrarem outras oportunidades pedem exoneração. Tais situações 

corroboram os achados de Ferreira e Neiva (2017) em que apontam que a rotatividade de 

pessoal na administração pública traz prejuízos, uma vez que o processo de realização de 

concursos é demorado e causa a escassez de pessoal. Outro ponto citado pelo autor fala sobre a 

criação de programa de reconhecimento do servidor como forma de diminuir os pedidos de 

exoneração.   

Ante ao exposto, no que diz respeito aos outros aspectos avaliados, as evidências 

indicadas não permitiram fundamentar a opção “adota em maior parte ou totalmente”. 

Portanto, os resultados apresentados pelo IFAM e suas respectivas Unidades Gestoras 

vão ao encontro do levantamento realizado pelo TCU em 2021, em que identificou que o Índice 
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de Capacidade em gestão de Pessoal foi o que apresentou o pior resultado, apontando que 

aproximadamente 70% dos órgãos respondentes encontravam-se em estágio Inicial. 

 

4.3 Prática realizar planejamento das contratações e estabelecer processos de trabalho de 

contratações, índice PROCESSOS: 

 

O resultado obtido por cada uma das Unidades Gestoras no aspecto processos consta na 

Figura 14, como segue: 

Figura 14: Prática Processos Unidades e IFAM 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 
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Figura 15: Práticas de Gestão de Processos 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 
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modo semelhante, os participantes da pesquisa também apontaram evidências, como descrito 

pelo participante do campus C4, em que diz: “realiza o plano anual de contratações”, o 

participante do campus C8 expôs: “elaboração do plano de metas anual de acordo com o PDI 

e o Plano Anual de Contratos no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações”. 

Como visto, as Unidades do IFAM elaboram o Planejamento Anual de Contratações, tanto para 

atendimento de orientação institucional, visto que o participante C8 citou a elaboração do plano 

de metas anual de acordo com o PDI do IFAM, como também para atendimento da legislação 

vigente, como citado pelo mesmo participante, em que afirma que, elabora o plano de compras 

anual no Sistema Planejamento e Gerenciamento de Compras, o qual é normatizado pelo 

Decreto nº10.947 de 2022, já citado anteriormente. Ante ao exposto, no que tange à realizar o 

planejamento das contratações, vê-se que ainda há Unidades do IFAM em que o respondente 

indicou que não o adotam, causando estranheza, haja vista se tratar de instrução legal. Ressalte-

se o que apontou Oliveira (2009, p.5) em que afirma que “o exercício sistemático do 

planejamento tende a reduzir a incerteza envolvida no processo decisório e consequentemente, 

provocar o aumento da probabilidade.  

No que se refere às questões 4.1, 4.2 e 4.3 que tratam da definição de processos de 

trabalho de cada uma das fases da contratação, observa-se que a resposta apontada pelo IFAM 

em 2021 foi “não adota”. No entanto mais de 50% dos participantes da pesquisa informaram 

que “adotam em maior parte ou totalmente” ou “adotam parcialmente”. Para esclarecer a 

diferença nas informações buscaram-se as evidências apontadas, dentre as quais destaquem-se 

as seguintes respostas, questão 4.1: C4 – “adoção de fluxos e procedimentos administrativos, 

conforme legislação vigente”; C5 – “Seguimos os ritos legais de contratações e obedecemos 

as legislações e etapas vigentes aos processos”; questão 4.2: C6 – “O processo ocorre de 

acordo com as normas estabelecidas.”. Como visto, destaca-se nas questões o aspecto legal 

dos procedimentos adotados. Contudo, as respectivas subquestões buscam aferir aspectos 

como: procedimentos padronizados de planejamento; definição interna de papeis e 

responsabilidades; modelos padronizados; e exigência de alocação de equipes com as 

competências necessárias.  

Desta forma observa-se que, conforme revisão da literatura, houveram e estão ocorrendo 

diversas inovações jurídicas relacionadas aos processos de contratações, situação esta, que 

poderia explicar as respostas indicadas pelos participantes nas questões 4.1, 4.2 e 4.3, ainda que 

o questionário tenha como base o ano de 2021, porém foi aplicado entre os meses de outubro 

de 2022 e março de 2023. 
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Contudo, por mais que a legislação atual defina os requisitos necessários para a 

realização da contratação, e que haja disponibilização de artefatos eletrônicos e documentos 

padronizados, as evidências indicadas não deixam claro os aspectos atendidos nessa questão. 

 

4.4 Prática gerir riscos em contratações, índice RISCOS: 

 

Quanto à prática que se refere à Gestão de Riscos, após o tratamento dos dados obteve-

se os índices individuais de cada Unidade, como apresentado na figura 16. 

Figura 16: Riscos 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 
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as respostas foram organizadas conforme a figura 17. 
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Figura 17: Práticas de Gestão de Riscos 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 
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cumprimento de legislações que exigem a realização de determinados procedimentos ou 

elaboração de documentos. Como é o caso do Gerenciamento de Riscos, que conforme citado 

anteriormente, consiste em uma das etapas que compõem o planejamento da contratação, 

prevista na IN Nº05/2017. Tal suposição busca amparo em uma das evidências apontadas pelo 

respondente do campus C6, em que sustenta “o processo ocorre de acordo com as normas 

estabelecidas”, o respondente do campus C4 também descreve “elaboração do mapa de 

gerenciamento de riscos da contratação”.  

Ademais, outras evidências apontadas levam à mesma inferência, como é o caso das 

respostas indicadas pelo campus C2, em que diz “formação da equipe de contratação”, e o 

campus C5 continua “são realizados nos processos de ETP e Riscos”. Tais ações indicadas 

pelos referidos participantes estão previstas na legislação atual, cite-se a IN SEGES nº 58 de 

2022, que dispõe sobre a elaboração dos estudos técnicos preliminares. Contudo observa-se que 

as evidências citadas se referem às ações inerentes aos processos de contratações e não à área 

de gestão das contratações. 

Cabe ainda destacar que, em atendimento a IN Conjunta do MPOG/CGU de nº 01/2016, 

o IFAM aprovou a sua Política de Controles Internos, Gestão de Riscos e Governança, onde há 

previsão de que o tratamento de Riscos do Órgão seja realizado por meio de três instrumentos, 

dos quais se destaca os riscos avaliados para as contratações, nos termos da IN nº05/2017. 

Desta maneira, confirma-se que, no aspecto gestão de riscos, o órgão se encontra em 

uma posição mais madura, tal resultado pode refletir a quantidade de amparo legal, já citado 

anteriormente, que trata do tema, dos quais cita-se: Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de 

julho de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017, Lei nº14.133 de 2021, Instrução Normativa 

Conjunta MPOG/CGU Nº01 de 2016, Resolução nº 32-CONSUP/IFAM de 2016. 

 

4.5 Prática gerir e contratar com base em desempenho, índice GESTCONTRAT: 

 

Quanto à prática que se refere à Gestão com base em desempenho, após o tratamento 

dos dados obteve-se os índices individuais de cada Unidade, como apresentado na figura 18. 
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Figura 18: GestContrat 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 
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classificados com nível de maturidade “intermediária” ou “aprimorada”. O referido resultado 

combina com o índice obtido pelo IFAM no referido agregador, no qual obteve um índice de 

100%, sendo classificado em nível “aprimorado”. Porém, cabe ainda observar 3(três) campi 

que apresentaram índices em níveis “inexpressivo” ou “inicial”, com destaque para o C9 que 

obteve um índice de 2,5%. Quanto às respostas apresentadas pelos campi em relação à adoção 

ou não das práticas de gestão da contratação, as respostas foram organizadas conforme a figura 

19. 
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Figura 19: Práticas de Gestão por Desempenho 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 

 

Quanto às questões referentes à gestão por desempenho, observa-se que na questão 6.2, 

78% dos participantes responderam que adotam em maior parte ou totalmente, combinando 

com a resposta fornecida pelo IFAM em 2021, em que informou que adota em maior parte ou 

totalmente. Quanto à questão 6.1, observa-se que há predominância de dois tipos de respostas, 

as quais são: “não adota” com 33%, e “adota em maior parte” com 44% das respostas. 

Comparativamente o IFAM apresentou a resposta “adota em maior parte ou totalmente para a 

questão 6.1.  
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prorrogações contratuais. 
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resultados entregues, e o outro aspecto se refere a análise das situações de prorrogações de 

contratos. Em ambas situações se repete o que já foi observado nas práticas anteriores visto que, 

os dois aspectos avaliados possuem amparo legal e são de elaboração obrigatória. Para tanto, 
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cite-se o disposto na IN nº05/2017 que trata do IMR, índice de medição de resultado, 

instrumento utilizado para aferir os resultados entregues pelas empresas prestados de serviços. 

Contudo o referido instrumento é destinado apenas à contratação de serviços indiretos, não se 

aplicando em casos de aquisições.  

Por fim, observou-se que 3(três) campi encontram-se com nível de maturidade em 

gestão de riscos baixo. Tal situação gera dúvidas em relação ao fato, visto que, as questões que 

compõem a referida prática possuem atos normativos que os direcionam.  

 

4.6 Prática realizar contratações sustentáveis, índice SUSTENTABILIDADE: 

 

Em relação ao agregador Sustentabilidade, após o tratamento dos dados foram obtidos 

os índices de cada Unidade, conforme apresentado na figura 20. 

 

Figura 20: Sustentabilidade 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 

 

15,00

100,0

15,0

32,5

57,5

15,0

58,0

57,5

0,0

5,0

IFAM

C1

C2

C3

C4

C5

C6

C7

C8

C9

IFAM

C1

C2

C3

C4

C5

C6

C7

C8

C9

SUSTENTANBILIDADE



68 

  

Observa-se nos índices encontrados que penas uma das Unidades encontra-se em nível 

de maturidade “aprimorado”, contrastando com o resultado obtido pelo IFAM no iGestContrat 

2021, em que obteve um índice de 15% estando em estágio inicial de maturidade. Destaque-se 

também que, no levantamento do referido índice 3(três) Unidades apresentaram resultados bem 

parecidos, tratam-se dos campi C7, C6 e C4, que obtiveram um resultado de 57,5%, 58% e 57,5 

respectivamente. E observou-se que o campus C8, apresentou resultado 0%. Quanto às 

respostas às questões que avaliam a referida prática, foram encontrados os resultados conforme 

a figura 21. 

 

Figura 21: Práticas de Sustentabilidade 

 
Fonte: Elaborado pela autora com dados da pesquisa 
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utilizava o PLS, não sendo possível aferir tal fato nos outros campi que também informaram 

que realizavam compras sustentáveis. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta pesquisa traz uma contribuição teórica significativa ao ampliar o escopo dos 

estudos sobre governança e gestão das contratações públicas. Tendo em vista que as 

contratações públicas são essenciais para o alcance de políticas públicas e atendimento do 

interesse da sociedade, observa-se um intenso movimento normativo para promover práticas de 

gestão alinhadas com a governança. Esse movimento é percebido pela predominância do 

aspecto legal e normativo na atuação da administração pública. 

Entretanto, mesmo com a existência de atos normativos, sua mera existência não garante 

a implementação efetiva de boas práticas de gestão. Embora a Instituição possua diversos 

instrumentos de governança, como o Plano de Integridade, o Plano de Logística Sustentável e 

o Plano Anual de Contratações, aspectos críticos como critérios de elaboração, implementação 

e utilização não foram devidamente avaliados. 

Recomenda-se, portanto, a implementação de ações que monitorem e avaliem a 

aplicação dos instrumentos de governança já existentes na Instituição, visando alcançar os 

benefícios pretendidos pela sua institucionalização. 

Outra contribuição deste estudo se refere ao incentivo quanto a possibilidade de 

realização do mesmo estudo em outros Instituto Federais, tendo em vista a semelhança da 

organização administrativa destes.  

Quanto às contribuições práticas do referido estudo, este possibilitou perceber que as 

Unidades Gestoras do IFAM possuem papel importante na execução orçamentária e financeira 

do órgão, tendo em vista que as realizações destas são precedidas por processos de contratações, 

os quais, em muitos casos, são realizados pelas próprias Unidades. Destacando desta forma, a 

importância da implementação de Governança nas Contratações do órgão de forma 

institucionalizada. 

Quanto às limitações da pesquisa constatou-se que não foi possível aferir os resultados 

da adoção ou não das práticas de gestão investigadas neste estudo. O que possibilitaria uma 

análise mais profunda quanto à adoção das respectivas práticas. 

Desta forma sugere-se como pesquisas futuras a elaboração de estudos que investiguem 

os resultados obtidos a partir da criação e implementação de instrumentos de governança 
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instituídos por força legal, se estes têm promovido melhorias nas instituições, ou se servem 

apenas para fins de conformidade legal. 
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ANEXO – A 

 

QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO APLICADO PARA AVALIAR A GOVERNANÇA NA 
GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 

 

Obs: Este questionário é composto de questões extraídas do questionário de autoavaliação 
aplicado pelo TCU em 2021 para avaliar a governança na gestão das contratações de 

instituições públicas. 

 

1 Gestão de Contratações 

1.1 Promover a integridade na área de contratações 
1.1.1 A organização promove a ética nas contratações 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) há normativo(s) aplicável(eis) aos gestores e colaboradores da área de contratações que impede(m) ou 

limita(m) negócios pessoais com representantes de fornecedores da organização 
 b) há normativo(s) aplicável(eis) aos gestores e colaboradores da área de contratações que impede(m) ou 

limita(m) o recebimento de benefícios de fornecedores atuais ou potenciais (como presentes, brindes, doações, 
entretenimento, empréstimos, favores, etc.) que possam influenciar ou dar a impressão de influenciar o processo 
decisório de uma contratação 

 c) há obrigatoriedade de que gestores e colaboradores da área de contratações manifestem e registrem 
situações que possam conduzir a conflito de interesses no exercício das suas atividades 

 d) a organização executa processo que permite identificar e tratar eventuais casos de gestores e/ou 
colaboradores da área de contratações que exerçam atividade privada que tenha alguma relação com 
fornecedores atuais ou que tenham com eles alguma relação pessoal ou profissional 

 e) a organização verifica se há impedimentos legais decorrentes de sanções administrativas, cíveis, eleitorais ou 
penais, incluindo envolvimento em atos de corrupção, quando do ingresso de colaboradores e gestores na área 
de contratações 

 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Área de gestão de 
contratações; Colaboradores; Conflito de interesses; Gestor; Integridade pública; Programa de ética; Programa 
de integridade. 
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1.1.2. A organização torna públicos os documentos relacionados com cada contratação, contemplando 
as fases de planejamento, seleção do fornecedor e gestão contratual, excepcionados os casos de sigilo 
amparados pela legislação 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) o Estudo Técnico Preliminar (ETP) das contratações é publicado na internet 
 b) o documento de formalização da demanda é publicado na internet 
 c) o Termo de Referência (TR) ou projeto básico das contratações é publicado na internet 
 d) o edital de licitação das contratações (ou instrumento convocatório equivalente) é publicado na internet 
 e) as manifestações das partes interessadas (pedidos de esclarecimento, impugnações e representações) e as 

respectivas respostas são publicadas na internet 
 f) a ata de julgamento, contendo propostas e lances oferecidos (quando for o caso) é publicada na internet 
 g) o inteiro teor dos contratos, notas de empenho, aditivos e termos de prorrogação de contratos são publicados 

na internet 
 h) os termos de recebimentos provisórios e definitivos são publicados na internet 
 i) o mapa de gerenciamento de riscos da contratação, incluindo suas eventuais atualizações durante a gestão 

contratual, é publicado na internet 
 j) a análise realizada e justificativa dada para subsidiar a decisão de prorrogação contratual são publicadas na 

internet 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Partes interessadas; Processo 

de Gestão de contratos; Processo de Seleção de fornecedores; Processo de trabalho para planejamento de cada 
uma das contratações; Risco; Transparência. 

 

1.2. Desenvolver a capacidade da área de contratações 
1.2.1. A organização possui mecanismos para desenvolver a capacidade dos gestores da área de 
contratações 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) os perfis profissionais desejados para as ocupações de gestão da área de contratações estão definidos e 

documentados 
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 b) a escolha dos gestores da área de contratações ocorre segundo perfis profissionais, previamente definidos e 
documentados 

 c) há critérios definidos e documentados para avaliação de desempenho dos gestores da área de contratações 
 d) organização dispõe de procedimentos definidos para transmissão de informação e conhecimento no momento 

da sucessão de gestores na área de contratações 
 e) a organização executa ações educacionais para assegurar a disponibilidade de sucessores qualificados para 

as ocupações de gestão da área de contratações 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Área de gestão de 

contratações; Avaliação de desempenho; Gestor; Ocupação; Perfil profissional; Perfil profissional desejado. 

 
1.2.2. A organização possui mecanismos para desenvolver a capacidade dos colaboradores da área de 
contratações 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) foi definido o quantitativo necessário de pessoal da área de contratações 
 b) os perfis profissionais desejados para os colaboradores da área de contratações estão definidos e 

documentados 
 c) a organização aloca os colaboradores da área de contratações com base na comparação entre os perfis 

profissionais apresentados por eles e os perfis profissionais desejados (documentados) 
 d) há critérios definidos e documentados para avaliação de desempenho dos colaboradores da área de 

contratações 
 e) a organização dispõe de procedimentos definidos para transmissão de informação e conhecimento no 

momento da substituição de colaboradores na área de contratações 
 f) há política de capacitação ou uma parte específica no plano de capacitação da organização para os 

colaboradores que integram a área de contratações 
 g) os colaboradores da área de contratações (p.ex. pregoeiros, membros de comissão de licitação, fiscais de 

contratos, gestores de contratos) recebem treinamento específico antes de assumirem o encargo pela primeira 
vez 

 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Área de gestão de 
contratações; Avaliação de desempenho; Colaboradores; Perfil profissional; Perfil profissional desejado; Política; 
Quantitativo necessário. 

 
1.2.3. A organização possui mecanismos para atrair e reter colaboradores na área de contratações 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
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 Identifique esses estudos:  
 Não se aplica por outras razões. 

 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) a organização possui uma política de rotatividade na ocupação das funções da área de contratações, de 

forma que os gestores possuam limitação máxima para permanência no mesmo cargo ou função 
 b) existem incentivos, administrativos ou financeiros, para os colaboradores que atuam nas funções-chave da 

área de contratações (p.  ex., maior pontuação em avaliação de desempenho, pontuação ou priorização no 
acesso a funções de confiança) 

 c) as funções e cargos de confiança da área de contratações da organização são preenchidas preferencialmente 
com pessoas do quadro efetivo da organização e/ou da própria área de contratações 

 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Área de gestão de 
contratações / área de contratações; Avaliação de desempenho; Colaboradores; Gestor; Política. 

 

1.3. Realizar planejamento das contratações 
1.3.1. A organização executa processo de planejamento das contratações 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) a organização aprova um plano de contratações (ou documento similar) para o período mínimo de um ano 
 b) os setores relevantes da organização participam da elaboração do plano de contratações 
 c) cada item do plano de contratações, incluindo suas atualizações, está associado a um projeto ou a um 

processo alinhado à estratégia da organização 
 d) o plano de contratações é aprovado pelo dirigente máximo (refere-se ao dirigente da organização que ora 

responde ao questionário) 
 e) a organização divulga o plano de contratações na Internet. Informar a localização (URL) do Plano de 

Contratações: ___________ 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Dirigente máximo; Plano de 

Contratações. 

 

1.4. Estabelecer processos de trabalho de contratações 
1.4.1. A organização definiu processo de trabalho para planejamento de cada uma das contratações 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  
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 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) o processo contempla procedimentos padronizados para planejamento da contratação 
 b) o processo contempla definição interna de papéis e responsabilidades dos colaboradores que atuam nessa 

etapa 
 c) o processo contempla modelos padronizados para os documentos a serem elaborados na atividade (p.ex. 

especificações técnicas padronizadas, minutas de edital) 
 d) o processo contempla a exigência de que as equipes alocadas reúnam as competências necessárias para o 

desempenho das atividades 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Colaboradores; 

Competências; Papéis e responsabilidades; Processo de trabalho para planejamento de cada uma das 
contratações. 

 
1.4.2. A organização definiu processo de trabalho para seleção de fornecedores 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) o processo contempla procedimentos padronizados para seleção de fornecedores (p.ex. Listas de verificação 

para pregoeiro) 
 b) o processo contempla definição interna de papéis e responsabilidades dos colaboradores que atuam nessa 

etapa 
 c) o processo contempla modelos padronizados para os documentos a serem elaborados na atividade (p. ex. 

modelo de documento de resposta de recurso de licitante) 
 d) o processo contempla a exigência de que as equipes alocadas reúnam as competências necessárias para o 

desempenho das atividades 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Colaboradores; Competência; 

Papéis e responsabilidades; Processo de trabalho para seleção de fornecedores. 

 
1.4.3. A organização definiu processo de trabalho para gestão de contratos 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  
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Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) o processo contempla normas de fiscalização e procedimentos padronizados para a gestão de contratos, 

incluindo a conformidade legal 
 b) em cada indicação de gestor e fiscal, a autoridade competente avalia objetivamente a capacidade do indicado 

de assumir responsabilidade por mais um contrato (conforme sua complexidade e demanda de atuação), frente 
aos contratos pelos quais já tem responsabilidade, registrando o resultado dessa avaliação entre as justificativas 
da indicação 

 c) o processo contempla definição interna de papéis e responsabilidades dos colaboradores que atuam nessa 
etapa 

 d) o processo contempla modelos padronizados para documentos utilizados na gestão de contratos (p.ex. plano 
de trabalho, plano de inserção, portaria de designação gestor/fiscais, designação de preposto, ordem de serviço 
ou de fornecimento, termo de entrega, termo de recebimento provisório, termo de recebimento definitivo, 
solicitação de reparo em serviço ou fornecimento, termo de rejeição, registro de ocorrências, histórico de gestão 
do contrato, comunicações à contratada, solicitação de sanção e solicitação de repactuação) 

 e) o processo contempla a exigência de que as equipes alocadas reúnam as competências necessárias para o 
desempenho das atividades 

 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Colaboradores; Competência; 
Papéis e responsabilidades; Processo de trabalho para gestão de contratos. 

 

1.5. Gerir riscos em contratações 
1.5.1. Os riscos da área responsável pela gestão de contratações são geridos 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) a gestão de riscos contempla a identificação, análise e avaliação de riscos relacionados às contratações 
 b) a gestão de riscos contempla o tratamento dos riscos identificados 
 c) a gestão de riscos contempla a definição de responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos 
 d) os riscos do processo de trabalho definido para planejamento de cada uma das contratações são geridos 
 e) os riscos do processo de trabalho definido para seleção de fornecedores são geridos 
 f) os riscos do processo de trabalho definido para gestão de contratos são geridos 
 g) a organização capacita os gestores da área de contratações em gestão de riscos 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Análise de riscos; Área de 

gestão de contratações; Avaliação de riscos; Gestão de riscos; Gestão de riscos da área de contratações; Gestor; 
Identificação de riscos; Processo de Gestão de contratos; Processo de Seleção de fornecedores; Processo de 
trabalho para planejamento de cada uma das contratações. 

 
1.5.2. As equipes de planejamento das contratações analisam os riscos que possam comprometer a 
efetividade das etapas de Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão Contratual 
ou que impeçam ou dificultem o atendimento da necessidade que originou a contratação 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  



85 

  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) a gestão de riscos contempla a identificação, análise e avaliação de riscos 
 b) a gestão de riscos contempla o tratamento dos riscos identificados 
 c) a gestão de riscos contempla a definição de responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos 
 d) a gestão de riscos é realizada em cada uma das contratações 
 e) a gestão de riscos é realizada em cada uma das contratações de serviços prestados de forma contínua 
 f) as equipes de planejamento das contratações são selecionadas de modo que pelo menos um dos seus 

integrantes possua capacitação em gestão de riscos 
 g) as equipes de planejamento das contratações são selecionadas de modo que todos os seus integrantes 

possuam capacitação em gestão de riscos 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Análise de riscos; Avaliação 

de riscos; Efetividade; Gestão de riscos; Gestão de riscos das contratações; Identificação de riscos; Tratamento 
de risco. 

 

1.6. Contratar e gerir com base em desempenho 
1.6.1. A organização adota métricas objetivas para mensuração de resultados do contrato e vinculação 
da remuneração da contratada ao desempenho apresentado 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) a organização atende ao caput para contratos de prestação de serviços de tecnologia da informação 
 b) a organização atende ao caput para contratos de serviços prestados de forma contínua 
 c) a organização atende ao caput para contratos de outros serviços 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Contratar com base em 

desempenho; Gerir com base em desempenho; TI (Tecnologia da Informação). 

 
1.6.2. Como condição para as prorrogações contratuais, a organização avalia se a necessidade que 
motivou a contratação ainda existe e se a solução escolhida ainda é a mais vantajosa para suprir essa 
necessidade 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
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 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) a organização realiza esse tipo de análise para contratos de serviços de tecnologia da informação 
 b) a organização realiza esse tipo de análise para contratos de serviços prestados de forma contínua 
 c) a organização realiza esse tipo de análise para contratos dos demais serviços 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Organização; Contratar com 

base em desempenho; Gerir com base em desempenho. 

 

1.7. Realizar contratações sustentáveis 
1.7.1. A organização adota critérios e práticas sustentáveis nas contratações, quando cabível 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) a organização aprovou um plano de contratações sustentáveis (Ex: Plano de Gestão de Logística Sustentável 

- PLS ou equivalente), isto é, um plano, contendo objetivos e responsabilidades definidas, os critérios e as 
práticas de sustentabilidade adotados, ações, metas, prazos de execução e mecanismos de monitoramento e 
avaliação, que permite a organização estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e 
processos 

 b) a organização explicita, nos autos ou processos de cada contratação, os aspectos de sustentabilidade 
cabíveis 

 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Contratações sustentáveis; 
Diretrizes de sustentabilidade; Meta. 
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2. Estratégia 

2.1. Gerir riscos 
2.1.1. A estrutura da gestão de riscos está definida 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) há política institucional de gestão de riscos aprovada pelo conselho ou colegiado superior ou pela alta 

administração 
 b) foram definidas as instâncias responsáveis pelo sistema de gestão de riscos e respectivas competências (p. 

ex. alta administração, gestores operacionais, gestores de riscos, instância de supervisão da gestão de riscos, 
instância colegiada de assessoramento, outras funções de segunda linha , auditoria interna) 

 c) foram definidas as diretrizes da integração do processo de gestão de riscos aos processos organizacionais 
 d) foram definidos os critérios de análise e avaliação de riscos (orientações para determinação de níveis de 

risco, classificação e priorização dos riscos, e ainda para seleção das medidas de tratamento) 
 e) foram definidos os fluxos de comunicação para compartilhar informações e decisões acerca de gestão de 

riscos 
 f) o processo de gestão de riscos está formalizado 
 g) limites para exposição ao risco estão definidos 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Alta Administração; Análise 

de riscos; Auditoria interna; Avaliação de riscos; Competências; Conselho ou Colegiado Superior; Critérios de 
análise e avaliação de riscos; Diretriz; Estrutura da gestão de riscos; Gestão de riscos; Limites de exposição ao 
risco; Política de gestão de riscos; Processo de gestão de riscos; Risco; Tratamento de risco. 
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2.1.2. Atividades típicas de segunda linha estão estabelecidas 
 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) foram definidas e atribuídas atividades típicas de segunda linha: facilitação, apoio e monitoramento das 

atividades de gestão de riscos 
 b) foi definido fluxo de comunicação sobre riscos e controles entre os agentes que executam atividades de 

segunda linha, os gerentes de áreas (primeira linha), a auditoria interna (terceira linha), e a alta administração 
 c) as atividades da segunda linha incluem o monitoramento da integridade e precisão dos reportes de gestão de 

riscos 
 d) as atividades da segunda linha incluem o fornecimento de metodologias, ferramentas e orientações em geral 

para que os gestores (primeira linha) identifiquem e avaliem riscos 
 e) as atividades da segunda linha incluem o suporte aos gestores (primeira linha) na implementação e 

monitoramento contínuo dos controles internos destinados a mitigar os riscos identificados 
 f) as atividades da segunda linha incluem o apoio às atividades de auditoria interna (terceira linha), no 

acompanhamento e auxílio da interlocução com as áreas auditadas 
 g) as atividades da segunda linha incluem alertar a gerência operacional (primeira linha) para questões 

emergentes e para as mudanças no cenário regulatório e de riscos 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Alta Administração; Auditoria 

interna; Avaliação de riscos; Controle; Gestão de riscos; Identificação de riscos; Mitigar risco; Risco. 

2.1.3. O processo de gestão de riscos da organização está implantado 
 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) objetivos e elementos (processos, produtos, atividades, ativos) críticos da organização estão identificados 
 b) há lista integrada de riscos, incluindo causas, fontes, efeitos 
 c) os riscos constantes da lista integrada foram analisados e avaliados 
 d) o tratamento dos riscos está documentado 
 e) os responsáveis pelo tratamento dos riscos participam do processo de escolha das respostas aos riscos 
 f) os riscos críticos identificados são informados aos membros das instâncias superiores de governança 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Análise de riscos; Conselho 

ou Colegiado Superior / instância superior; Fonte de risco; Identificação de riscos; Processo de gestão de riscos; 
Resposta a risco; Risco; Tratamento de risco. 
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2.1.4. Os riscos considerados críticos para a organização são geridos 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) os riscos críticos estão identificados 
 b) os riscos críticos estão analisados e avaliados 
 c) o tratamento dos riscos críticos está documentado 
 d) há monitoramento periódico dos riscos críticos identificados 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Análise de riscos; Avaliação 

de riscos; Identificação de riscos; Risco; Risco crítico; Tratamento de risco. 

 
2.1.5. A organização executa processo de gestão de continuidade do negócio 

 Não adota 
 Há decisão formal ou plano aprovado para adotá-lo 
 Adota em menor parte 
 Adota parcialmente 

 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Adota em maior parte ou totalmente 
 Indique quais as evidências dessa adoção:  

 Não se aplica 
 Não se aplica porque há lei e/ou norma, externa à organização, que impede a implementação desta prática. 

 Indique que leis e/ou normas são essas:  
 Não se aplica porque há estudos que demonstram que o custo de implementar este controle é maior que o benefício que seria obtido 

dessa implementação. 
 Identifique esses estudos:  

 Não se aplica por outras razões. 
 Explique que razões são essas:  

Visando explicitar melhor o grau de adoção do controle, marque abaixo uma ou mais opções que majoritariamente 
caracterizam sua organização: 
 a) há política institucional de gestão de continuidade do negócio (PGCN) aprovada pela alta administração 
 b) o processo de gestão de continuidade do negócio está formalizado (a organização instituiu norma interna, 

guia ou instrumento similar com orientações quanto à execução do processo e definição de responsabilidades) 
 c) há plano de continuidade do negócio (PCN) aprovado pela alta administração 
 d) as ações e os prazos definidos no PCN fundamentam-se em análises de impacto no negócio (Business 

Impact Analysis – BIA) realizadas sobre os processos organizacionais críticos 
 e) o PCN é testado e revisado periodicamente 
 Para esclarecimentos nesta questão, consulte, no glossário, os seguintes verbetes: Alta Administração; Análise 

de impacto no negócio; Gestão de continuidade do negócio; Plano de continuidade do negócio; Política; Política 
de gestão de continuidade do negócio; Risco. 
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ANEXO – B 
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ANEXO – C 
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ANEXO – D 

 



99 

  
 



100 

  
 



101 

  
 



102 

  

ANEXO - E 

 

Abaixo constam as respostas que foram solicitadas como evidências para corroborar as 

respostas objetivas apontadas nos questionários 

NÚMEROS 

DAS 

QUESTÕES 
QUESTÕES RESPOSTAS 

RESPOSTA IFAM – 

IGESTCONTRAT TCU 2021 

1.1 

A organização 

promove a ética nas 

contratações 

C2: “maior contratação oriunda de pregões 

e licitações” 

C4: “usa o plano de integridade do ifam e 

legislação vigente” 

C5: “obedecemos às legislações vigentes 

correlacionadas aos processos de compras 

governamentais.” 

C6: “Os processos cumprem as etapas que 

a legislação reza, obedecendo as 

orientações e os pareceres jurídicos 

existentes e ora demandados.” 

NÃO ADOTA 

1.2 

A organização torna 

públicos os 

documentos 

relacionados com 

cada contratação, 

contemplando as 

fases de 

planejamento, 

seleção do fornecedor 

e gestão contratual, 

excepcionados os 

casos de sigilo 

amparados pela 

legislação 

C2: “publicações” 

C4: “publicação de atos normativos no site 

institucional e diário oficial da união” 

C5: “todos os processos de aquisições são 

públicos e de consultas no sistema. 

Qualquer cidadão pode solicitar cópia do 

processo” 

C6: “Os atos são publicados no dou” 

C8: “processo eletronico no SIPAC e uso do 

sistema de compras.gov.br com todos os 

documentos disponíveis” 

Adota parcialmente 

 

As publicaçoes do IFAM 

estão nesse link: 

 

http://www2.ifam.edu.br/pro-

reitorias/adminitracao/proad/

licitacoes 

2.1 

A organização possui 

mecanismos para 

desenvolver a 

capacidade dos 

gestores da área de 

contratações 

C1: “publicidade nos processos, divulgação 

dos atos normativos, apresentação em 

reuniões gerais e ampla divulgação” 

C2: “capacitações na área” 

C4: “plano de cursos/capacitações de 

servidores” 

C5: “em relação a capacitação dos 

servidores, no decorrer do ano 02 

servidores foram cadastrados para fazerem 

curso, porém foi adiado para a formação 

para 2023” 

Adota parcialmente 

 

Seguem as evidencias: 

Relatório de transição, 

checklists da AGU, modelos 

de documentos da AGU, 

manuais do IFAM, parecer 

referencial elaborado pelo 

Procurador Federal. 
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C6: “É necessário mais capacitação” 

C9: “realiza anualmente a capacitação das 

equipes de compras e licitação em cursos 

presenciais e online. Durante a pandemia 

da COVID-19, as formações ocorreram 

principalmente via online. O campus realiza 

pagamento de diárias e os custos dos 

cursos.” 

http://www2.ifam.edu.br/pro-

reitorias/adminitracao/setore

s/daf/dam/contratos-e-

convenios/arquivos/manual-

de-gestao-e-fiscalizacao-de-

contratos-ifam.pdf/view 

2.2 

A organização possui 

mecanismos para 

desenvolver a 

capacidade dos 

colaboradores da 

área de contratações 

C2: “capacitações na área” 

C3: “capacitação, treinamento e outras.” 

C4: “plano de cursos/capacitações de 

servidores” 

C5: “Existe o plano de capacitação onde os 

servidores informam suas necessidades e 

dessa listagem que enviamos 2 servidores 

a realizarem capacitação em 2022 e que 

passou para 2023” 

C6: “é necessário mais ações” 

C9: “realiza a capacitação dos 

colaboradores, especialmente os 

demandantes, para elaboração de 

Documento Formalizador de demandas 

(DFD) e termo de referências; Além disso, 

os gestores de todos os níveis Diretores, 

chefe de departamento, coordenadores de 

pesquisa, extensão, gestão do ensino, 

coordenadores de curso e outros são 

habilitados a participar do preenchimento 

do PAC-PGC do Ministério da Economia 

(2019-2022) e do SIGPP do IFAM 

(evidências no SIGPP)” 

Adota parcialmente 

 

Segue as evidencias: 

 

a) contratos e convenios 

http://www2.ifam.edu.br/insti

tuicao/governanca-e-

controle-

interno/checklist/contratos-

e-convenios-1 

b) checklists 

http://www2.ifam.edu.br/insti

tuicao/governanca-e-

controle-

interno/checklist/contratos-

e-convenios-1 

http://www2.ifam.edu.br/insti

tuicao/governanca-e-

controle-

interno/checklist/compras 

c) Modelos de documentos 

usados no IFAM 

http://www2.ifam.edu.br/cam

pus/cprf/acesso-a-

informacao/compras-

licitacoes/instrucao-

compras-e-licitacoes 

D) Manual de Compras 

http://www2.ifam.edu.br/pro-

reitorias/adminitracao/setore

s/daf/dam/arquivos/manual-
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de-compras-ultima-versao-

e-fluxos.pdf 

2.3 

A organização possui 

mecanismos para 

atrair e reter 

colaboradores na 

área de contratações 

C2: “poucos servidores para atender.” 

C4: “realiza capacitações e disponibiliza 

gratificações (parcialmente).” 

C6: “é necessário mais ações” 

C9: “O profissional que atua nas 

coordenação de licitação e compras recebe 

função gratificada para execução da 

função, bem como capacitação para suas 

atividades. A falta de servidores de apoio é 

um grande problema para esse setor. Hoje 

o campus X dispõe de somente 1 pessoa 

realizado as compras, pois o técnico 

administrativo em educação (TAE) que 

atuava no apoio logrou êxito em outro 

concurso público e a lentidão na reposição 

da força de trabalho compromete o trabalho 

nas contratações.” 

Não adota 

3.1 

A organização 

executa processo de 

planejamento das 

contratações 

C3: “o setor de contratações e convênios 

monitora essa atividade.” 

C4: “realiza plano anual de contratações" 

C5: “Todos os processos de aquisição são 

realizados estudos técnicos preliminares 

em suas etapas e riscos de contratações.” 

C6: “é necessário completar o quadro 

funcional” 

C8: “Elaboração do plano de metas anual 

de acordo com o PDI e o Plano Anual de 

Contratos no Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações” 

Adota maior 

parte/totalmente 

 

O IFAM observa a instrução 

Normativa 5/2017 SEGES 

que prece a gestão de risco 

para as contratações. 

4.1 

A organização definiu 

processo de trabalho 

para planejamento de 

cada uma das 

contratações 

C3: “na fase de planejamento são 

apresentadas essas demandas” 

C4: “adoção dos fluxos e procedimentos 

administrativos, conforme legislação 

vigente” 

C5: “Seguimos os ritos legais de 

contratações e obedecemos as legislações 

e etapas vigentes aos processos.” 

Não adota 
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C6: “devido a falta de pessoal algumas 

ações são limitadas” 

4.2 

A organização definiu 

processo de trabalho 

para seleção de 

fornecedores 

C2: “indicado no processo de contratação” 

C4: “realização de licitações, conforme 

legislação vigente” 

C5: “Obedecemos os critérios 

estabelecidos em leis e que regulamentam 

os processos de aquisição.” 

C6: “o processo ocorre de acordo com a 

normas estabelecidas.” 

Não adota 

4.3 

A organização definiu 

processo de trabalho 

para gestão de 

contratos 

C1: “quando a empresa é contratada é 

emitida a Ordem de Serviço para o início 

dos trabalhos n campus.” 

C2: “escolha do servidor com expertise na 

área e capacitação” 

C4: “indicação de fiscais” 

C6: “o processo ocorre de acordo com as 

normas estabelecidas.”  

Não adota 

5.1 

Os riscos da área 

responsável pela 

gestão de 

contratações são 

geridos 

C2: “cumprindo a legislação se necessário” 

C3: “O IFAM campus * designou um 

servidor responsável para cuidar dos 

contratos” 

C4: "elaboração do mapa de 

gerenciamento de riscos na contratação” 

C5: “Foi solicitada à Reitoria a criação do 

setor de contratos, mas até o momento não 

foi criado na árvores do sipac” 

C6: “o processo ocorre de acordo com as 

normas estabelecidas.” 

Adota parcialmente 

 

O IFAM observa a instrução 

Normativa 5/2017 SEGES 

que prece a gestão de risco 

para as contratações. 

5.2 

As equipes de 

planejamento das 

contratações 

analisam os riscos 

que possam 

comprometer a 

efetividade das 

etapas de 

Planejamento da 

Contratação, Seleção 

do Fornecedor e 

C1: “quando percebemos a fragilidade da 

empresa contratada na execução dos 

serviços, os fiscais emitem as notificações 

às empresas, viamofícios para depois 

ingressar com destrato do contrato, multas 

e rescisão contratual.” 

C2: “formação da equipe de contratação” 

C3: “acompanhamento das fases de 

contratação, assinatura de termos aditivos” 

Adota parcialmente 

 

O IFAM observa a instrução 

Normativa 5/2017 SEGES 

que prece a gestão de risco 

para as contratações. 
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Gestão Contratual ou 

que impeçam ou 

dificultem o 

atendimento da 

necessidade que 

originou a contratação 

C4: “acompanhamento do mapa de 

gerenciamento de riscos nas contratações” 

C5: “são realizados nos processos de ETP 

e Riscos” 

C6: “é necessário mais cursos de 

qualificação/capacitação” 

6.1 

A organização adota 

métricas objetivas 

para mensuração de 

resultados do contrato 

e vinculação da 

remuneração da 

contratada ao 

desempenho 

apresentado 

C1: “com a fiscalização pertinente na 

execução dos contratos” 

C5: “atualmente são anexados nos TRs as 

avaliações que serão desenvilvidas par 

avaliar as contratações dos serviços.” 

C6: “é necessário mais cursos de 

qualificação/capacitação” 

Adota maior 

parte/totalmente 

 

O IFAM realiza glosas de 

notas fiscais quando os 

serviços não são 

executados de acordo com 

a previsão contratual. 

6.2 

Como condição para 

as prorrogações 

contratuais, a 

organização avalia se 

a necessidade que 

motivou a contratação 

ainda existe e se a 

solução escolhida 

ainda é a mais 

vantajosa para suprir 

essa necessidade 

C1: “encaminhamos ofício para a empresa 

se manifestar se aceita a renovação 

contratual, como forma de manifestação de 

interesse de continuidade dos trabalhos.” 

C2: “análise criteriosa em relação ao 

assunto” 

C3: “os contratos são relizados para sanar 

um situação existente no campus. São 

situações permanentes.” 

C5: “avalia os serviços prestados e o fiscal 

de contrato faz ponderações para 

prorrogação ou não com a prestadora de 

serviços.” 

C6: “adota as normas existentes” 

Adota maior 

parte/totalmente 

 

Para que o processo de 

prorrogação das 

contratações tenha 

andamento é obrigatório 

que o fiscal de contrato 

manifeste-se sobre as 

questões do enunciado da 

pergunta. 

7.1 

A organização adota 

critérios e práticas 

sustentáveis nas 

contratações, quando 

cabível 

C1: “apresentar documentação de 

legislação ambiental e conservação do 

meio ambiente, uso de produtos que não 

prejudicam o meio ambiente.” 

C3: “contratação de serviço de impressão é 

uma das formas de atender esse quesito” 

C4: "atende ao plano de logística 

sustentável da instituição" 

C5: “estão sendo implantados no campus 

políticas de sustentabilidade por exigência 

da auditoria interna do ifam e possibilitará 

em breve que já se utilizem os aspectos de 

Adota menor parte 
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sustentabilidade nos processos de 

aquisições.” 

C6: “atende as normas existentes.” 

8.1 

A estrutura da gestão 

de riscos está 

definida 

C1: “identificação dos possíveis sinistros, 

organização didática e metodológica.” 

C3: “em toda contratação há o estudo de 

risco.” 

C4: "atende ao plano de logística 

sustentável da instituição” 

C6: “atende as normas existentes” 

Decisão/Plano para adotar 

8.2 

Atividades típicas de 

segunda linha estão 

estabelecidas 

C1: “Se a empresa não cumprir as 

determinações prés-estabelecidas.” 

C4: “apoio e monitoramento dos 

procedimentos” 

C6: “é necessário capacitação/qualificação 

na área” 

Adota menor parte 

8.3 

O processo de gestão 

de riscos da 

organização está 

implantado 

C1: “com a inserção dos artigos contratuais 

no processo.” 

C3: “há normatizações que disciplinam 

essa matéria.” 

C5: “Existe nos processos de compras a 

inserção de riscos de contratações” 

C6: “é necessária capacitação/qualificação 

na área” 

 

Decisão/Plano para adotar 

8.4 

Os riscos 

considerados críticos 

para a organização 

são geridos 

C1: “ao identificar os riscos, os relatórios e 

documentos comprobatórios são 

encaminhados por e-mail para os setores 

competentes.” 

C2: “quando é possível sanar algum risco” 

C3: “hoje o maior risco é a limitação 

orçmentária e o não cumprimento do 

contratado e diante da situação há 

processo de responsabilização do 

contratado por meio de multas e 

impedimentos de participar de novos 

certames.” 

Adota maior 

parte/totalmente 

 

O IFAM realiza a gestão de 

risco por meio do 

planejamento anual, por 

observância da IN 5/2017, 

SEGEG e nas aquisições 

realizadas em processos de 

TI e contratações e olhar da 

Procuradoria Federal do 

IFam ao analisar os 

processos. 
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C4: “elaboração do mapa de 

gerenciamento de riscos" 

C6: “é necessária capacitação/qualificação 

na área” 

8.5 

A organização 

executa processo de 

gestão de 

continuidade do 

negócio 

C1: “ao identificar os riscos, os fiscais 

realizam reuniões e relatórios para 

comunicar as estâncias superiores.” 

C5: “renovação contratual com os 

prestadores de serviços continuados que 

tiveram seus serviços aprovados pelos 

responsáveis pelos contratos.” 

C6: “é necessário capacitação/qualificação 

na área.” 

Não adota 

 

 



APÊNDICE 1 

No estudo conduzido, foi observado que Weber identificou a fonte do poder nas 

Organizações como originária da autoridade racional-legal, que emana das normas e 

instituições formais, fundamentando, assim, uma das bases do modelo burocrático 

(SECCHI, 2009). Destaca-se também a importância da formalidade, que se caracteriza 

pela definição de normas, procedimentos, escalas hierárquicas e outras estruturas que 

visam reduzir a discricionariedade individual (SECCHI, 2009). As primeiras iniciativas 

para tornar o Estado mais "legal" começaram com a implementação do modelo 

burocrático. 

Atualmente, vivemos em um Estado regido por leis, normas e regulamentos que orientam 

e embasam a atuação da Administração. É crucial ressaltar que a legalidade é um dos 

princípios norteadores da Administração Pública, exigindo que todos os atos dos agentes 

públicos estejam em conformidade com a lei. Nesse mesmo contexto, os princípios de 

governança para o setor público são relevantes, destacando-se a melhoria regulatória, que 

demanda a elaboração de regulamentos para orientar a atuação do agente público em prol 

do interesse público, ou seja, da sociedade. 

O estudo realizado evidenciou que muitas das práticas de governança bem avaliadas 

obtiveram esse resultado devido à existência de normas que regulamentavam sua adoção. 

No entanto, a simples existência de normas não é suficiente para promover a mudança; 

são necessárias transformações culturais paradigmáticas, além de outros instrumentos que 

fortaleçam o controle (LEAL, 2020). 

Diante do exposto, percebe-se que há um longo caminho a percorrer em busca das boas 

práticas em contratações públicas. Contudo, a regulação normativa se mostra como o 

principal impulsionador dessas boas práticas. Nesse sentido, optou-se pela elaboração de 

uma Portaria interna que normatiza a Portaria SEGES nº 8678/2021, que trata da 

governança das contratações públicas no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9 – Norma ou Marco regulatório 

 

Descrição da norma e de sua finalidade: Se trata de uma portaria interna que 

regulamenta a implementação da Portaria SEGES/ME 8678/2021, a qual dispões sobre 

a governança das contratações públicas no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional. 

Avanços tecnológicos/grau de novidade: o referido regulamento é um diferencial na 

Instituição, tendo em vista que a Portaria 8678/2021 determina a implementação de 

instrumentos que garantem a boa governança, contudo, o referido instrumento não 

trouxe o dever acompanhado de penalização pela não adoção, fazendo com que muitos 

órgãos não a tenham adotado. 

( ) Produção com alto teor inovativo: Desenvolvimento com base em conhecimento 

inédito;  

( ) Produção com médio teor inovativo: Combinação de conhecimentos pré-

estabelecidos;  

(x )Produção com baixo teor inovativo: Adaptação de conhecimento existente;  

( ) Produção sem inovação aparente: Produção técnica. 

Docentes Autores:  

Nome: Daniel Ribeiro de Oliveira CPF: 090.920.617-19 

(x ) Permanente; ( ) Colaborador  

Discentes Autores:  

Nome: Tatiana Ferreira Nakauth Rodrigues CPF: 811.028.522-87 

( ) Mest Acad; ( x ) Mest Prof; ( )Doutorado  

Conexão com a Pesquisa  

Projeto de Pesquisa vinculado à produção: 

Governança e gestão nas contratações públicas: uma análise do caso IFAM  

Linha de Pesquisa vinculada à produção:  

Linha 1 – Gestão de Processos, Projetos, e Tecnologias nas Organizações 

Projeto de Pesquisa 1.2. – Políticas Públicas e Inovações em Processos, Produtos e 

Serviços 

( ) Projeto isolado, sem vínculo com o Programa de Pós-graduação  

Conexão com a Produção Científica  

a) Título: Governança e gestão nas contratações públicas: uma análise do caso IFAM 

Periódico: Revista Igapó  

Outros dados: Submetido – em avaliação 



Publicação em Anais de Eventos  

a) Título: governança e gestão nas contratações públicas: uma análise do caso IFAM 

Evento: 9º EMPRAD Encontro dos Programas de Pós-Graduação Profissionais em 

Administração. 

Outros dados: Submetido, aprovado, apresentado. 

 

Recursos e vínculos da Produção Técnica/Tecnológica  

Data início: 14 /03/2021 Data término: 05/07/2023  

IFAM/CAPES 

 

Aplicabilidade da Produção Técnica/Tecnológica:  

Descrição da Abrangência realizada:  

A pesquisa realizada buscou identificar o níveis de maturidade em governança nas 

contratações públicas nas Unidades do Instituto Federal de Educação Ciência e 

Tecnologia. Os resultados mostraram que o índice obtido pelo IFAM no iGestContrat 

TCU 2021, não refletem a realidade das demais Unidades que compõem o órgão, 

demonstrando a necessidade de adotar medidas que promovam as boas práticas nas 

contratações do órgão.  

Descrição da Abrangência potencial:  

A minuta da portaria de implementação da Portaria SEGES/ME 8678/2021 é um grande 

passo na promoção da boa governança em contratações do órgão 

Descrição da Replicabilidade:  

Tendo em vista que a estrutura administrativa do IFAM se assemelha aos demais 

Institutos Federais, há um grande potencial de replicabilidade do referido regulamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DA PORTARIA Nº XX/GR/IFAM, DE XX DE XXXXX DE XXX. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe confere a Portaria nº XXX/GR/IFAM, de XX/XX/XXX, publicada 

no Diário Oficial da União – DOU Nº XX, de XX/XX/XXXX, Seção X, pág. XX, e; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.072, de 17/05/2022, expedido pela 

Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a eficiência, 

transparência e segurança nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços 

no âmbito do Instituto Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na Portaria SEGES/ME 

Nº 8.678, de 19 de julho de 2021; 

CONSIDERANDO a competência desta instituição para regulamentar e 

orientar a implementação das referidas diretrizes, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Esta Portaria regulamenta a implementação da Portaria 

SEGES/ME Nº 8.678, de 19 de julho de 2021, no âmbito do Instituto Federal do 

Amazonas, em conformidade com as normas estabelecidas pela referida Portaria e 

demais legislações pertinentes. 

 

Art. 2º - Compete à Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento 

Institucional do IFAM a coordenação e supervisão da elaboração dos instrumentos de 

governança nas contratações públicas, a saber: 

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; 

II - Plano de Contratações Anual; 

III -  Política de gestão de estoques; 

IV - Política de compras compartilhadas; 

V - Gestão por competências; 

VI - Política de interação com o mercado; 

VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 

VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 

IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafo Primeiro. Os instrumentos de governança de que trata este 

artigo devem estar alinhados entre si. 

Parágrafo Segundo. A elaboração dos instrumentos deverá observar as 

diretrizes constantes na Portaria SEGES/ME n.8678/2021 

Parágrafo Terceiro. Os instrumentos elaborados deverão ser submetidos 

à aprovação do CONSUP. 

 

Art. 3º - Os gestores de cada unidade do IFAM são responsáveis por 

promover a implementação das medidas necessárias para o cumprimento das 



disposições contidas na Portaria SEGES/ME Nº 8.678/2021 e nesta Portaria, em suas 

respectivas áreas de atuação. 

 

Art. 4º - As aquisições de bens e contratações de serviços deverão 

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, bem como as normas e padrões estabelecidos pela lei. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assinatura do Reitor 

 

Data da Publicação 

 


